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MINIS ERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

OFICIO PJ N° 65/96 POCONE, 29 DE NOVEMBRO DE 1996. 

SENHOR CHEFE DE DIVISÃO, 

Cumprimentando Vossa Senhoria venho oficiar 
no sentido de SOLICITAR a colaboração imprescindível dessa r. Divisão de 
Mineração para com o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE POCONE, nos 
assuntos que digam respeito A. lavra, extração e beneficiamento de Ouro neste 
Município, tudo para que se garanta, por parte dos Exploradores da Riqueza 
Natural, o Respeito as Normas positivadas na Legislação Ambiental, de Higie-
ne e Saúde do Trabalhador, -Criminal, de Mineração, Postura Municipal, entre 
outras. 

AO 
ILUSTRiSSIMMO SENHOR 
ANDRÉ LUÍS DE ALMEIDA 
MD. CHEFE DE DIVISÃO DE MINERAÇÃO 
DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CUIABA-MT 
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02. Assim sendo - considerando-se a tramitação de 
inúmeras Ações Civis Públicas Ambientais há mais de cinco ános, bem como o 
fato de existirem diversos Garimpos desativados, e ainda a existência de tantos 
outros que estão em plena atividade, porém não vem cumprindo com as exigên-
cias mínimas de funcionamento e licenciamento dessa r. FEMA/MT -, a PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA DESTA COMARCA pede a Vossa Senhoria seja 
procedido LEVANTAMENTO da situação de todos os Garimpos de Poconé, 
dentro dos seguintes critérios que, s.mj., aconselhamos : 

- GARIMEDS_DESAMIDADOS. : 

1) Área:: localização e metragem. Obser-
var a existência de mananciais de Agua (córregos, riachos, leitos subterrâneos 
conhecidos, rios, ribeirões, etc); ou ainda a existência de outro tipo de habitat 
de preservação obrigatória que f'o'ra degradada. 

2) Proprietário(s) da Área:: Nome, endere-
co, profissão. 

3) Três dtimos Ocupantes/Exploradores do 
Ouro da Área: Nome, endereço, profissão. Observar se for mais de um Explo-
rador (por vez), em sociedade, declinar todos os nomes. 

4) Existia (na data do última exploração. 
Especificá-la) Licenciamento da FEMA/MT para tal Área? 0 Licenciado equi-
vale ao Old= Explorador da Área?? Houve legal sub-rogação do Licenciado 
para o Último explorador da Área?? 

DC I -11.4".4 /Inn') 
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5) Existia (na data do última exploração. 

Especificá-la) Licenciamento do DNPM para tal Area ? Em nome de Quem? 

Houve legal sub-rogação do antigo Licenciado para o Último explorador da 

Área?? 

6) Existia (na data do última exploração. 
Especificá-la) Licenciamento do Município de Pocone para tal Area ? Em nome 
de Quem? Houve legal sub-rogação do antigo Licenciado para o Último ex-
plorador da Área?? 

7) Mapa da Area ? 

8) Está dentro do perimetro urbano de Po-
cone ? Dista quantos quilômetros da Sede do Município? 

1K II- GARIMPOS EM ATIVIDADE: 

1) Área:: localização e metragem. Obser-
var a existência de mananciais de água (córregos, riachos, leitos subterrâneos 
conhecidos, rios, ribeirões, etc); ga ainda a existência de outro tipo de habitat 
de preservação obrigatória que fifira degradada. 

2) Proprietário(s) da Área:: Nome, endere-
ço, profissão. 

3) Tres Últimos Ocupantes/Exploradores do 
Ouro da Area (Cadeia de Exploradores) : Nomes, endereços, profissões. Ob-
servar se for mais de um Explorador em sociedade (por vez), declinar todos os 
nomes. 

( 7 --- --

2 f PSG &tea 

omotora de 
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4) Existe hoje kis iammtsIsi FE 

para tal Área?? 0 Licenciado equivale ao Atual Explorador da Área?? Houve 

legal sub-rogação do Licenciado para ao Atual Explorador da Área?? Qual o 

Prazo de Inicio e de Término do Licenciamento? 

5) Existe' hoje Licenciamento do DNPM pa-

ra tal Area ? Em nome de Quem? Houve legal sub-rogação do antigo Licen-

ciado para o Atual Explorador da Área?? Qual o Prazo de Inicio e de Término 

do Licenciamento? 

6) Existe hoje Licenciamento do Município 

de Poconé para tal Area ? Em nome de Quem? Houve legal sub-rogação do 
antigo Licenciado para o Atual Explorador da Área?? Qual o Prazo de Inicio e 
de Término do Licenciamento? 

Mapa da Área?? 

8) Está dentro do perímetro urbano de Po-
coné ? Dista quantos quilômetros da Sede do Município? 

9) Area de Beneficiamento do Ouro equiva-
le à Area de Extração/Lavra ? Se diversas, especificá-las, inclusive declinando 
Nomes dos Responsáveis por ambas as Areas. 

10) Há manuseio de Mercúrio na Area de Ex-
tração/Lavra? E na Area de Beneficiamento? Quantos Trabalhadores (nome, 
endereço, sexo, idade) manuseiam o Mercúrio?? HA Sistema Fechado na Ama1-
gamação ? Há Sistema Fechado na Queima do Mercúrio? Quais os Sistemas 
Utili7ados, num caso e noutro 9 Tais Sistemas são considerados pela Ciência 
pomo eficazes? Aconselha-se utilização de outros Sistemas 9 Quais? Tem-se 
conhecimento se algum Trabalhador está contaminado pelo Mercúrio? 
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11) Quais Exigências da FEMA/MT não vêm 

sendo hoje cumpridas ? Especificd-las. Foi. dado prazo para o Explorador 

cumpri-las? Qual prazo total? 

03. Ressaltamos a Vossa Senhoria a importância 

dessa r. Divisão de Mineração trabalhar em consonância e harmonia com esta 

Promotoria de Justiça, posto que estamos imbuidos, tanto quanto a r. Equipe 

por Vós liderada, da intenção de garantir o Equilíbrio Ambiental e a Qualidade 

de Vida deste Município. 

04. Por outras palavras, a nossa intenção 6, com 

esses dados em mãos, convocar os Poluidores/Exploradores do Ouro neste 

Município, quer dos Garimpos Desativados, quer daqueles em Atividade, para 

firmar Termo de Ajustamento de Conduta, conforme autoriza Legislação vi-

gente em nosso Pais, e promover a imediata Recomposição Ambiental nas pri-

meiras Areas, e Minimizar o Impacto Ambiental nas segundas. 

05. Em resumo, entende esta Promotoria de Justiça 
a necessidade de se promover uma exploração racional e equilibrada do Precio-

so Mineral, fomentando a criação de pequenas Mineradoras na regido que res-
peitem as tecnologias de exploração hoje conhecidas. 

06. Sendo o que nos cumpria, reiteramos protestos 
de elevada estima e consideração. 

Atencios amen 

.b4),.( • 
A HEL A OLIVEIRA D ORIM 

Pro otora de Justiça 
urad ra do Meio Ambi 
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I Geólogo do Instituto Geológico, Secretaria do Meio Ambiente do Estado de Sio Pauto. 
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co . 29 do e r de 1982 

DiqPSE. 7Li-HL 

DO MUNIGi210 

DE OBRAS 

0 SR. ARLINDO ANGELO DE MORAIS, Prefeito 
Municipal de Poco 

ne p Estado de Mato Grosso, faz saber que a 
Camara Municipal decretou • 

e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPfTULD I 

Das disposigoes preliminares 

sE* I'

Do S objetivos 

Art. 12 - Toda e qualquer construgao, reforms 
e, ampliagae-

de ediffcios efetuade por particulares ou 
entidade PLIblica, a qual - 

i . * 
quOr titulo, somente poderá ser executada epos 

exams, aprovagao do 

Projeto e concespao de licence da construgao pela Prefeitura Munici-

pal, de acordo com as exigencies contidas na 
presente Lei, obedecen-

do as normas federais e estaduais relatives 1 
matgria e 1 legislagao 

municipal vigente sobre Zoneamento, Ocupageo e 
Parcelamento do $olo. 

Art. 22 - Esta Lei tem como objetivos: 

no Município; 

I - orientar os projetos e e execugao de 
edificagoes 

• 
II - assegurar a observ1ncia de padroes minimos de 

se 

gurange, higiene, salubridade e conforto des edificaçoes de 
interes-

se para a comunidade. 

III - promover a melhoria de padres de segurança, hi-
- 

giene, salubridade e conforto de todas es edificagoes em seu 
territ6

rio. 

SECA40 II 

Das definigoes 

Art. 32 - Para tPeito da presente Lei, aao adotadas as se-

guintes definigoes tecnicas: 

- ABNT - Associaggo Brasileira de Normas Técnicas; 

II - afastamento disCancia entre a construqao e as di 

visas do lo,te que estg localizado, podendo ser frontal, 
lateral ou 

de fundos; 

-31 - 
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III - alinhamento - a linha divisOria entre o terreno e o passei ' 

da via ou logradouro publico; 

IV - alvarg, documento que autoriza a execu;ao das obras, 

tas fiscalização da Prefeitura; - 

V - apartamento - unidade autOnoma de moradia em conjunto reel-' 

dencial multifRmiliar; 

VI - aprovação do projeto - ato admlnistrativo que procede o li-- 1

cenciamento das obras ae construção de edifícios; 

VII - aprovação da obra - ato administrativo que corresponde au-

torizaço da Prefeitura para a ocupação da edificação; 

VIII - area construída - a soma das áreas dos pisos utilizveis, co 

bertos ou. na,o, de todos os pavimentos de uma edificaggo; 

IX - drea ocupada - a area de projeção horizontal do edifício so-

bre o terreno; 

X - conjuntos residenciais - abrangendo desde duas habitaçb'es em 

uma única edificagão-habitag6es geminadas - at qualquer nil,-

mero de habitagEes, incluciv prédios de apartamentos aprova 

dos e executados conjuntamente; 

17 - cota - numero que exprime, em metros ou outra unidade de com 

primento, distancias verticais e horizontais; 

XII - declividade,- inclinação do terreno; 

XIII - dependência de uso comum ou coletivo - conjuntos de dependen 

cias ou instalag6es da edificagão, que poderá ser utilizado' 

em comum por todos ou por parte dos usuirios; 

XIV - divisa - linha limítrofe de um lote ou terreno; 

XV - edificagaes de interesse - edificagaes de valor histOrióo: 

Igreja Matriz, Residesncia ParoQuial, Icrea Menino Jesus,Chg, 

cara situada na Praga Menino Jesus, na Rua Joao Epiphaneo; 

XVI - edificaç5o de residencial unifar2ili...x.- destinada ex-

clusivamente a morada de uma faLflia, uridade 

independente das edifica23es 
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el•I 

XVII - embargo - 

una obra 

ato adanistrativo que determina a paralização 'de 

XVIII - fossa sgptica - tanque de alvenaria ou 
concreto onde se depo 

sitam as águas de esgoto e as materias sofrem processo de ! 

desintegragão; 

XIX - frente do lote - divisa lindeira 
via oficial de circula4ão 

que dg, acesso ao lote; 

XX - fundação - parte da estrutura localizada abaixo do 
nível do 

solo e que tem por fungo distribuir as cargas ou esforços 1

da edificação pelo terreno; 

XXI - galeria comercial conjunto de lojas voltadas para passeio' 

coberto, com acesso via plitlica; 

XXII - garagens particulares coletivas - as 
construídas no lote lper 

tencente a conjuntos residenciais ou edifício de uso comer-1

ciai; 

XXIII - garagens comerciais - aquelas destinadas locagãO de espaço 

;ara estacionamento e guarda de veículos, podendo, ainda, ne 

lac hvor serviçoc de la7a:eLI, lubrificação e abastecimento; 

¡XIV - habite-se - autorização expedida pela 
autoridade municipal 1

rara uE'o e ocupação das edificag3es concluídas; 

XXV - interdição ato aciministrativo que impede a ocupagão de uma 

edificação; 

XXVI - licenciamento de obra - ato administrativo que 
concede licen 

ça e prazo para inicio e t4rmino de uma obra; 

XXVII - logradouro publico - toda parcela de territOrio 
de proprieda 

de pliblica e de uso comum da população; 

XXVIII - lote - parcela de terreno com pelo menos um acesso por 
via I 

de circulação de veículos; 

ILLY_ - -:asseio - parte da via de circulação destinada 
ao tr'insito 1

- r:atanar superfície intermedigria entre dois lances de esca 

da; 

- 33-* 
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7777 - pavimento - conjunto de dependencia 
situadas no mesmo 'live]) 

77771 - pe-direito - distancia vertical entre 
o piso e o forro de um 

compartimento; 

X1IIII - recuo - distancia entre o limite 
externo da projeção horizon 

tal da edificação e a divisa do lote; 

LXJLLV - sumidouro - poço destinado a 
receber efluente da fossa septi 

ca e permitir sua infiltragão subterranea; 

XXIV - tapume - proteção de madeira que 
cerca toda extenEo do can-

teiro de obras; 

XXXVI - taxa de ocupaggo - relação entre a 
área do terreno_ ocupada 

pela edificaao e a área total do terreno; 

XX1VII - vistoria - diligencia efetuada pela Prefeitura tendo por 

fim verificar as condiç3es de Inna construgao 
ou obra. 



CAPfTtIO II 

Das nor:Ras de procedimento 

SETKO I 

Do licenciamento 

Art.42 - Para a execu'ção de 
toda e qualquer obra, construgão, reforma ; 

ou ampliaçã,o, será necessírio 
requerer Prefeitura o res7T

pectivo licenciamento. 

0 licenciamento da obra será 
vílido pelo prazo de doze meses 

contados da data do despacho que o 
deferiu. Findo esse prazo 

e não tendo sido iniciada a 
obra; o licenciamento perdera o 

seu valor. 

Parígrafo inico - Para efeito da 
presente Lei, una obra será conside!-

rada iniciada con a execugão de 
suas fundagaes. 

Art.62 - 0 licenciamento da 
obra será concedido mediante o 

encamirba-e• 

mento. & Prefeitura dos seguintes 
elementos: 

I - requerimento solicitado 
licenciamento da obra onde conste. 

a) titulo de proprdedad:,- ou 
e-:uivalente; 

b) nome e assinatura do 
proprietírio e do profissional res-1

ponsível pela execal o das obras; 

-) prazo para exez.ui:lo dos 
seriços; 

d) o recibo de pagamento de 
emolumentos. 

II - projeto da obra 

§1 2 - Ko caso de edificaOes 
de uso residencial, unifamiliares, 

deverí ser enaminhado Prefeitura um documento demonstran-

do o atendimento da legislagão 
urbanistica, indicando: 

I - localizaço do lote, 
indicada sua írea em m ; 

II - loca3ão da obra no lote: 
perfil externo da edificação, em 

planta, com indicação dos recuos; 

Art.52 - 

TTT 4rea 
2 

Ty - arc,. _ ; 

7 -74. - • • r:•:". 



V - cota da soleira da edificação. relativa a cota do eixo 
cen-

tral da rua, no trecl-lo -iorrespmdente frente do lote. 

§2g - No caso de edificagao de uso residencial, 
unifamlliares, com 

area construida inferior ou igual 40 m
2
, para elaboração I 

do documento de que trata o §152 poderá. ser solicitado a f 

orientagao tecnica Prefeitura. 

§32 - Para o licenciamento da constru;ao, nao sere, exigido o proje 

to aprovado da edificação: 

- para a edificagao residencial de uso 
unifamiliar, destinada' 

exclusivamente a moradia pr6pria, constituindo unidade inde-

pendente construtivamente e como tal aprovada e executada; 

II - para quaisquer edificag3es coa área no 
superior a 25,00 m 

(Vinte e cinco metros quadrados); 

III - para todas as construçaes leves e de 
pequeno porte, destina-

das a fung3es complementares de uma edificação, tais como: 

abris'es, cabinas, port,-trj a, passa,zens cobertas e similares. 

IV - para as cons augOes de at 80.00 n
2 
(oitenta metros ouadra-' 

dos) situados na zona c das n firs a(sropecu6,-

rios; 

V - para a -0:1.st,ru3ao de ..rarc,s o alin..aento do logradouro. 

Art.72 - Independem de licenciamento: a 
construgao de muros de divisa 

at 2,00 m (dois metros) de altura; os calp7es para obra,des 

de que coprovada a exi.stLI:;ia de pr e o aprovado para o lo 

cai. 

Art.82 - De acordo com o que estabelece a Lei 
Federal n2 125, de 3 de 

Dezer ro do 1935, no pxIrc sr exeiutadcs sem licença da 

prefeitura, devendo obede„•er Ls deter=ina-i3es desta Lei, fi 

cando entretanto, dispensados de aprovagao de projeto e paga 

mento de emolumentos, as se intee obras: 

T - 

II - obrs de -jua1c4uer natureza do rr:--ild,cd:-.de da Unigo ou do.Es-' 

Vs.4.4v, 

4.; 
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III - obras a serem realizadas 
por instituig6es oficiais ou paraes 

tatais, :luando para a sua sede prOpria. 

Parg,grafo - O pedido de licença será feito por meio de 
oficio 

dirigido ao Prefeito pelo órgao interessado devendo 

esse oficio ser a'Jompanhado de projeto da obra a 

ser executada. 

- A fim de comprovar o licenciamento 
da obra para os efeitos' 

da fiscalizagao, o alvarí sera'. mantido 
no local da obra, juh 

tamente com o projeto aprovado. 

Art.10 - Se a construgao nao for concluída 
dentro do prazo fixado no 

seu licenciamento, deverá ser requerida a 
prorrogagao de pra 

zo e paga a taxa correspondente a essa 
prorrogagao. 

Art.11 - 0 EUnicipio fixarg., 
anualmente, as taxas a serem cobradas pe 

de 
la aprovagao ou revalidagao do projeto, 

licenciamento 

ol7a ou prorrogagao de prazo para execugao 
das obras. 

sEgn II 

Da aprovagao ao projeto 

Art.12 - Os elementos que deverao 
integrar os processos de aprovagao 

de projetos, sao, no minimo: 

I - titulo de propriedade do im6vel 
ou equi%alente; 

II - memorial descritivo; 

ITI - regas crd.ficas: planta de 
situagao do lcte; planta de loca-' 

0 da edificagao; planta de cada 
pavimento; dois cortes; I 

planta de cobertura e fachadas; 

IV - identificagao e assinatura do 
proprietg.rio e do autor do pro 

jeto, o qual devera'. ser profissional habilitado. 

- nas obras de reforma, reconstrugao ou 
acrgscimo,. 

nos predios existentes, os projetos sera() apresenta 

d-P 2= idi?? E preiss e ,-_,=enç;iDn-_-.das, 

do Lr,f1. 2:_u_-_al rrzsp el, dcLaLIE-.'r- a 

sitdlitar a ideLtifi::agao da L partes a coLservar, 



demolir au acrescer. 

Art.13 - Uma vez aprovado o projeto, a Prefeitura 
Municipal farg en--

trega ao interessado de cópia do mesmo, mediante o pagamento 

das taxas c?rrespondentes. 

Art.14 - As m0difi0ag6e5 introduzidas em projeto jg aprovado devergo 

ser notificadas a Prefeitura Municipal, que após exame pode-

r g exigir.detalhamento das referidas modificaOes. 

Art.15 - A Prefeitura terg o prazo máximo de 60 dias, a contar da 
da--

de entrada do process°, para se pronunciar quanto ao pro-

jeto apresentado. 

sEgn III 

Da aprovaçao das obras 

Art.16 - Nenhuma edificaggo poderg ser ocupada sem que seja procedida 

a vistoria pela Prefeitura e expedido o respectivo certifica 

do de aprovaggo da obra. 

Parggrafo - Uma obra 4 considerada concluida quando tiver condi 

g6es de habitabili.dade ou de utilizaggo. 

Art.17 - Após a conclusgo das ob:c , dever ser recuerido vistoria a 

Prefeitura, no prazo de 30 dias. 

§12 - 0 requerimento de vistorict serg sempre assinado pelo proprie .

trio e pelo profissional responsgvel. 

§22 - 0 requerimento devera ser acompan:Lado de: 

I - comprovante de licenciamento da obra; 

II - projeto aprovado, nos termos do disposto no artigo 62, pari-

1 , 2° e 32, ou artigo 12, e de sua respectiva reculamenta-' 

gao. 

Art.18 - Por ocasigo da vistoria, se for 
constatado que a edificaggot 

foi construida, aumentada, reconstruida ga reformada em de 

o resT,onsavel ser 

deF:ta olriz;a'do 

a.re:alsriz:Lr o projetp, 2asc. as a1tera96es pOS3a2L. ser apro-



vad.ls, ou a fazer a demoligao ou 
as modificag6es necessárias 

par regularizar a situagarJ da obra. 

Art.19 - ApOs vistoria, obedecendo as obras ao 
projeto aprovado a 

Prefeitura fornecerá aO proprietário 
certificado de aprova-1

gao da obra. 

CAPITULO III 

Das normas tecnicas 

SEgX0 I 

Das edificag6es em geral

Art.20 - Na execugao de toda 
e qualquer edificagao, bem COMO na 

re-

forma ou ampliagao, os 
materiais utilizados deverao satisfa-

zer Ls normas compativeis com seu 
uso ha construgao, atenden , _ 

do ao que disp'Oe a. ABNT em 
relagao a cada caso. 

§12 - Os coeficientes de 
segurança para os devidos materiais se-

rao Os fixados pela ABNT. 

§22 - Os materiais 
utilizados para paredes, portas, janelas, 

pisos 

mínimo exigidos pelas 
coberturas e forros devergo atender ao 

norma:: r,uanto 

lament° tenld:o e a:15.stico. 

reEistgncia ao fogo e iso-

Art.21 - As funda3e3 ser50 
executadas de ia,do ue a carga sobre o 

lo nao ultrapasse os limites 
indicados nas especificag3e6 da 

ABNT. 

Parágrafo Unico - as fundag3es das 
edifi(:ag&es de,ierao ser executadas 

de maneira que no prejudiquem 
os imOveis vizinhos, 

e sejam totalmente independentes e situados 
dentro' 

dos limit q?. 3c 2otes. 

SO 

Art.22 - Toda e quaaquer 
c3netru3g0 deverá obedecer cota de soleira 

minima de 0,10 cm (dez 
centimetros) acima do Tel do eixo 

central da vi.a. 

Art .2. - "Tel_ 
c:1:aento das

viais e/ou seAlo o-r)ri ,,,,6Arf.,-s a caalizaggo e 



necessgrio, a servidao,que permita 0 
natural escoamento 

águas. 

Art.24 - No ser6, 
permitida a permanmia de Quaiquer 

material de 

construgao na via pliblica, por 
tempo maior Que o necessgrios .

para sua descarga e 
rem09a0. 

Art.25 f t proibida a execu9& 
de toda e qualquer edificagao 

nas fai 

xas de passeio. 

Art.26 x Pata execuçao de 
toda e Qualquer construgao, 

reforma au Ae-

moli9ao junto frente do lote, sera, obrigatória a coloca-

90 de tapumes. 

o imnico - Os tapumes 
nao poderao ocupar mais do que a 

metade 

da larGara do passeio, 
deixando a outra inteiramen-

te livre e deuimpedida para 
os transeuntes. 

b.27 t obrigatória a ligagac, da 
rede domiciliar as redes gerais 

de 6gua e esgoto, quaudo 
tais redes existirem na via plIblica 

onde se situa a edificar,ao. 

krt.28 - Envantono houver 
rocl“., de esgoto, as edifica93es serao 

do-

taaas de fossas septacus 
Afastadas de, no minima, 5,00 in I 

(cinco metros) das divisas do 
lote e com capacidade propor' 

cAonal ao ntLero de 1/.;;:iY30, na oc.upagEo do prkio. 

§12 - Depois de passarem 
pela fossa septica as 6gilas serao infil-

tradas no terreno por meio de 
sumidouro. 

§22 - As g.guas 
provenientes de picis de cozinha e de 

copa deveraof 

passar por uma caix2 de gordura 
antes de serem lançadas no 

Sumidouro. 

§32 - As fossas ccm 
suniddouro deverao ficar a uma distancia 

minims 

de 15,00 n (cluinze :Le -zr1,5) de raio de povos de 
captagao de 

601a, situados iO mesIo terreno au terreno 
vizinho. 

Art.29 As gzuas Lr,iaiS r-1-7Prie-Ltes das coberturas 
serao esgota-' 

Tote, :-,Eo JO emitido o desa-

-çs lo:rad:)uTos. 

4 
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Par6.grafo Unico - Os edificios situados no 
alinhamento devergo dispor 

de calhas e condutores, e as 6,guas 
canalizadas por 

baixo do passeio. 

Art.30 - As portas de anesso s edifica96e5 bem como as passagens au 

corredores devem ter largura suficiente para o 
escoamento 

dos compartimentos ou setores da 
edificação a que dgo aces-

so, 

I - quando de uso privativo a 
largura minima serg, de 0,80 cm 

(oitenta centímetros); 

II - quando do uso coletivo, a 
largara livre dever 6 correspOnderl 

a 0,01 cm (um centímetro) por 
pessoa i da lotaçgo. prevista ' 

para o comprimento, respeitando o mínimo 
de 1,20 m (um metro 

e vinte centímetros) 

,fo "611iC0 - As portas de acesso a 
gabinetes, sarit4,rios, banhei 

ros e armA±ios privativos podergo ter 
largura de 

0,60 cm (sessenta centímetros). 

Art.31 - As escadas tergo largura 
aínima de 0,80 cm (oitenta centíme-

tros) e oferecergo passa,:ep[ com altara 
mínima nunca inferior 

a 1,90 m (um metro e noventa 
centímetros), salvo o disposto' 

nos paragrafos seguintes. 

§12 - Quando de uso comum ou 
coletivo, as escadas deverão obedecer 

as seguintds exigencias: 

I - ter laroara minima de 1,20 
(um metro e vinte centímetros) 

e ngo inferior s portas e corredores a que se refere o arti 

go 'anterior; 

11 - ter um patamar intermedi6Tio, 
de pelo menos 1,00 m (um me-

tro) de profundidade, quando o desnível vencido 
for maior 

que 2,80 m (dois metros e oitenta centímetros) 
de altura;' 

III - serem exequtadas de forma a 
apresentarem superfície em mate-

- 0 di.' . folla. nt-J doF) d r c ed . ,... ulna alt.-LI:a zixiAal 

1 



de 0,18 cm (dezoito centimetros) e uma profundidade minima 

de 0,25 cm (vinte e cinco cen;imetros) 

§32 - ygo sergo permitidas,escadas em leque nas edificag3es de 

uso coletivo. 

§42 - Nas escadas de uso 
secundário ou eventual poderá. ser permiti 

da a redução de sua larguure, até o mini= de 0,60 cm (sessen-• 

ta centimetros). 

Art.32 - No caso de emprego do rampas, em 
substituiggo a,s escadas da, 

edificaggo, aplicam,-se as mesmas exigLa-_!ias relativas ao di 

mensionamento e resistencia fixadas para as escadas. 

Parggrafo iíriico - as rampas ngo podergo apresentar declividade superi 

or a (doze por cento). Se a declividade exceder 

a 6% (seis por cento), o piso dever.: ser revestidos 

com material no escorregado. 

Art.33 - Nas edificag3es de uso coletivo, em pelo 
menos um gabinete s 

sanitgxio de cada baheiro masculino e feminino, devergo ser 

obedecidas as secuintes condi(i6es: 

T dimens3eE, nLiL;;.21 de 1,40 1‘ (111 l!letx;) centíme-

tros); 

II - o eixo do v,.Dsr_ yanit.4,rio devc,:c ficar u distancia de 

0,45 cm (quarenta e cinco centímetros) de uma das paredes la . 

terais, 

III - as portas ,,a0 poderio abrir para dentro dos gabinetes sanitg, 

rios e terEo no mínimo 0,80\om (oitenta (!entimetros) de lar-

gura; 

IV - a parede lateral e mais prOxiun eo va.FY) bem comos 

o lado interno da porta dever:7,D ser adotais de ala de apo-

io, a uma altura de 0,80 cm (oitenta ce-itímetros); 

V — as demais equipamentos n.o poderao a alturas superio-1

1 ,() • 

- v2resente Lei, so classifi-
_ , 



Art.35 - 

cados em: 

I - compartimento de perma4ncia prolongada; 

II - compartimento de utiliagao transitória. 

§12 - So compartimentos de permanncia prolongada aqueles locals' 

de uso definido caracterizando os espaços habitáveis, permi-

tindo a permanencia confort6vel por tempo prolongado e inde-

terminado; tais como: dormitórios, escritórios, salas de jan 

tar, de estar de visita, de jogos, de costura, de estudos , 

cozinhas e copas. 

§22 - Sao compartimentos de perms-aencia transitória aqueles de uso 

definido, ocasional ou tempor6rio, carecterizando espaços ha 

bitgxeis de permanencia confortg,vel por tempo determinado, 

tais como: vestibulos, "halls", corredores, passagens, cai- 1

xas de escadas, gabinetes sanit6rios, vesti6rios, despensas, 

depósitos e lavanderias residenciais. 

Os compartimentos de permanencia prolongada deVerao: 

I - ser iluminados e ventilados, diretamente, por aberura volta-

dasara o espaço exterior; 

T1 - ter, no minimo, um p4 direito de 2,80 m (dois metros e oiten * 

ta centímetros); 

III - ter área mínima de 6,00 m
2 
(seis metros quadrados); 

IV - ter forma tal que permita a insoriçao de um circulo de 1,80 

m (um matro e oitenta c4.Jntimetros) de diametro. 

Par6grado Unico - IVimite-se para es compartimentos de permanencia.pro 

longad , destinados ao trabalho, iluminação artifi-

cial e ventila;ao mecanica, desde clue haja um res--

pons4Ne1 tecni7o legalmente habilitado que garanta' 

a eficie.ncia do sistema para as fung3es a que 

de n- 1 o 

- Os s transit-:ria deverac: 

se 

- 43 — 
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I - ter ventilagao natural; 

II - ter pe-direito de 2,50 
m (dois metros e cinquenta cent -

metros), 'em media;,

• 

III - ter Crea mínimae de 1,50 
m
2 
(um metro e meio Quadrado); 

IV - ter forma tal que permita 
a inscrigao de um cIrculo de 

0,80 cm Oitenta centimetros)de 
diA:retro. 

Tsr6grafo Unico - Nos compartimentos 
de ocupagão transitOria, ser6 ad 

mitido a ventilagao mecanica nas mesmas 
condigFies 

fixadas no pargegrafo Unico do artigo anterior. 

Art.37 - Para garantia de 
ilirminagao e ventilagao de compartimento, 

os espaços exteriores devem permitir 
a inscrigao de um circu 

lo de diLietro minim° de 1,50 
(um metro e cinquenta centime-

tros) tangente abertura de iluminagao. 

Os edificios pliblicos de acordo 
com a Emenda Constitucionall 

n2 12 de 17/10/78 deverao 
possuir condigOes técnicas Que as-

segurem ace deficientes físicos, pleno acesso e circulagaol 

nas suas deDend.;ncias. 

Ar;t.39 - 0 responsc:vel por 
instalagao de atividade que possa ser cau-

sadora de pcluiçao, ficar sujeito a apresentar o projeto ao 

orgão estadual que trata de .
controle.ambiental para exame e 

aprovagao, sempre que a Prefeitura Municipal julgar 
nece8-1 

Arte40 - Nas áreas de 
estacionamento as cond1g3es para o céaculo do 

n2 minimo de vagas de veículos, 
serao na proporção abaixo 

descriminada, por tipo de uso das edificag3es: 

I - residancia 
multifamiliar: uma vaga por unidade residencial; 

II - supelmercado com ilea 
superior a 200,00 m

2 (duzentos metros' 

Quadrados) 1) , vaga para cada 25,00 m
2 (vinte e cinco' metros 

"Iaaan-q-s) de area 

larrasre,arias o similares -Jom área iitil supe-! 

Art.38 - 

III 

-44-
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''. 

nor a 250,00 m
2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) una 

vaga para cada 40,00 
m
2 (quarenta metros quadrados) de area' 

IV - hoteis, 
albergues au similares .L una 

vaga para cada dois 

quartos; 

V - moteis unia vaga 
por quarto; 

VI - hospitais, 
clinicas e casas de salde 

ilma vaga para cada I 

100,00 m
2 .(

cem metros quadrados) 
de area 

Par6graf0 Ser6, considerada g.rea iltil 
para os c6,1au1os referi-

dos neste artigo, as 
greas utilizadas pelo publico, 

ficando excluidos: 
depOsitos, cozinhas, 

de serviço, ou 
similares. 

Art.41 - A area minima 
por vaga sera, de 15,00. n.2 

(quinze metros qua-' 

drados), com largura minima 
de 3,00 m (tres metros). 

Art.42 - Serg, 
permitido que as vagas de 

-velculos exigidas para as 

edificag6es ocupem as 6,rea5 
liberadas pelos afastamentos 

terais, frontais au de 
fundos. 

Art.43 - As areas de 
estacionamento que porventura não 

estejam previs 

tas neste 'código, serao 
por semelhança estabelecidas 

pelos I 

orgãos competentes da 
Prefeitura Municipal. 

Art.44-E livre a composiggo 
das facbadas. 

Paragrafo - A modifica;tao ou 
reforma de fachada das edificag3e5 

circulação' 

de interesse só sera 
permitida atraves de previa 

consulta Prefeitura Municipal. 

la 

sEgKo II 

Das edificag6es 
residenciais 

Art.45 - Entende-se 
por resid6'ncia ou 

habitagão a edificagão destina-

da exclusivamente a 
moradia constituida 'Por um au 

mois dormi 

cir-:-.11i". e dependen-

cias de 

-4 



Art.48 - Nos 

tos 

Art.46 - Nos conjuntos 
residenciais, a 6.rea construída de cada habita 

9ao nao poderg, ser 
inferior a 25 m

2
. 

Parg.grafo iínico - Nos conjuntos 
'residenciais construidos de edifica-' 

93es independentes, ligados por via 
de circula9ao 1

aplicam-se, no que couber as disposig3es da legisla 

gao referente ao parcelamento 
do solo. 

const±taidos por um ou is edifi-
Art.47 - Os 

conjuntos residenciais, 
disposi-

cios de apartamentos 
deverao atender A.s seguintes 

g3es: 

I - ter instalagao preventina 
contra incendio, de acordo com as 

normas da ABNT; 

II - ter distancia entre 
os pisos de dois pavimentos 

consecutivos 

pertencentes a habitagao distintas, 
no inferior a 2,95 m ! 

(dois metros e noventa e cinco 
centímetros); 

III - ter em cada 
habita9ao, pelo menos tres compartimentos; sala-

dormit6rio, cozinha e um banheiro com 
sanit6rio; 

IV - nos baaheiros de cada 
habita9ao será obrigatOria a impermea-

minima de 1,50 m (um EB 
biliza9a6 das paredes at Irma 

tro e cinquenta centímetros); 

V - possuir local 
centralizado rara coleta de lixo com 

terminal' 

em recinto fechado; 

VI - possuir area de 
recreagao coberta ou rigo, na propor9ao mini-

ma de 1,00 m
2 
(um metro quadrado) por 

compartimento de perma 

nncia prolongada. 

edificios de apartamentos com apenas 
os tres compartimsn 

obrigatOrios e permitido: 

altura 

I - reduzir a,g.rea da 
cozinha at o minim de 3,00 2 

(trgs me-1 

tros cuadrados); 

a 6,00 m2 ( se4 s me-
- c 

tr- 2.-:Idr-_d?s) Der :2eio de duto de 
ventilaçgo. 
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Art.49 - EscritOrios, 
consultórios e lojas podergo coexistir com 

babi 

taçaes, desde que sua natureza 
nao prejudique o bem-estar, a 

segurança e o sossego p que os 
compartimentos de 1120 nao re 

sidencial tenham acesso 
independente ao logradouro pliblico 

sEglo III 

Das edificag6es para o 
trabalho 

Art.50 - As edifcagOes para 
o trabalho abrangem 

aquelas destinadas 

industria ao comercio e 
prestagao de serviços em geral. 

Art.51 - As edificaç3e5 
destinadas industria em geral, f6bricas, 

oficinas, além das disposig3es 
das Leis do Trabalho, devergo 

ter os dispositivos de 
prevengao contra incencio de acordo I 

com as normas da ABET. 

Art.52 - Nas edificag3es 
industriais, os locais de trabalho 

devem ter 

iluminaçao natural, atraves de 
abertura com area minima de 

1/7 (um setimo) da área do 
piso, sendo admitidos lantern-ins 

ou "Shed"; 

Art.53 - Nas 3dificag3es 
industriais nao será IDermtida a 

descarga de 

esgotos sanitdrios de qualquer 
procedencia e despejos indus-

triais "in-natura" nas valas 
coletoras de g,guas pluviais au 

Qualquer curso d 16gua. 

Pargrafo Unico - As edificag3es 
industriais capazes de poluir. as 

6,quas ou a atmosfera deverao 
obedecer Ls normas di-

tadas po oralo competente de 
atuagao neste setor. 

Art.54 - Nas edifica93es 
industriais, os compartimentos de 

permangnrA 

cia prolongada deverao 
atender as segui-iates disposig3es: 

• - 

I - quando tiverem área 
superior a 75,00 m

2 (setenta e cinco me-

tros quadrados) devergo ter 
pé-direito mínimo de 3,20 m 

(tres metros e vinte 
centímetros); 

ou d21- 'sit0 de inf1R-nevei5 
II - ouanao dest dos a 7,-,21nulaoa0

preparado, de 

acordo co' as no=as 
e5pecificas relativas & segurança 

utilizagao de irflg.maveis 
líquidos, s611dos,ou gasosos. 

na 



Art.55 — As edificag3es de uso 
industrial deverao: 

I - Ter as escadas e os 
entrepisos de material incombustível; 

II - ter compartimentos 
sanitários em cada pavimento devidamente 

01 separados para ambos as sexos. 

11 
III - Os fornos, máquinas, 

quaisquer outros aparelhos onde se produza au 
concentre car-

lor deverao estar a uma distancia 
minima de 2,00 çdois me—

tros) das paredes própria edificagao ou das edificag3esi 

vizinhas e convenientemente dotadas de 
isolamento termico. 

Art.56 — As edificag3es destinadas 
industria de produtos a1iment1-1

cios e de.medicamentos deverao: 

'I'- ter, nos recintos de 
fabricagao as paredes revestidas, at a 

altura minima de 2,00 m (dois metros), com 
material liso, 

resistente, lavg.vel e impermegYel; 

II - ter o piso revestido com 
material liso, lavg.vel e -impermea-1

vel, nao sendo permltido Iiso 
cimentado; 

III - ter assearada a 
inco=nicfcilidade direta com os comparti-.1

mentos' sanitg.rios¡ 

caldeiras, estufas, fog3es, forjas ou 

IV - ter as aberturas de 
e ventilagao dotadas de prote 

gao com tela milimetrica. 

Art.57 - Nas edificag3es 
destinadas ao comercio e a prestaçao de ser—

viços em geral dever ao ter as 
aberturas de ventilagao e ilu-

minagao na proporao de no mínimo 1/6 (um 
sexto) .da area do 

pompartimento. 

Art.58 - As edificag3es destinadas ao 
comercio em geral deverao: 

— ter pé-direito miimo de; 

a) 2,80 m (dois metros e oitenta 
centímetros), 

(vinte 
do compartimer.to 

y.)-:.h 2 
, 

1..)) 3.20 ( 

) 

do compartimento 

tros quadrados); 

exceder 25,00 m
2 

quando a 6.rea 

e cinco me-

:;FintImetrc,$), quando a 

na-.) exceder 75,00 m
2 (setenta e cineo MB 

• area 



se -;3e.:1, 

7,0 -444, 

c) 4,00 (quatro metros) 
quando a 6.rea do compartimento exce-

der 75,00. m
.2 (setenta e cinco metros quadrados); • 

(i) 4,50 (quatro metros e 
cinquenta centímetros), 

previsao de jirà.0 no interior da 
loja; 

II - ter portas 
gerais de acesso ao publico de 

largura ,dimensiona 

da em fungaO da soma das i.reas Uteis comerciais, na 
propor-1

9a0 da 0,25 m (vinte e 
cinco centimetrosrde largura para ca 

da 100 m
2 (cem metros 0a1i-ados) ou fração 

de 4,rea iítil sea-

pre respeitando o minim° 
de 0,80 m (oitenta centímetros); 

quando da 

III - ter sanitg,rios 
separados para cada sexo, calculados 

de um saniterio para cada 
300,00 m

F (trezentos metros quadra 

dos) de 6.rea construida. 

§1Q Nas edifica93es 
comerciais de area tali inferior 

(setenta e cinco metros 
quadrados) 4 permitido apenas um sa 

nit6.rio para ambos os sexos. 

§2°. - Nas farmacias e 
nos.bares, cafes, restaurantes, 

confeitarias 

e congeneres, os 
saniterios doverao estar localizados de 

tal 

forma que pernita sua utiliz
o pelo 

Art.59 - Em qualquer 
estabele nto,00mercial, os locais ()ride houver 

prep:ao, marlipu1ag7:o ou deposito 
de alilLentos deverao ter pi .

sos e paredes, at a alturamlnima de 2,00 m 
(dois metros) , 

revestidos com material liso, 
resistente, lavg.vel e impermeg: 

vel. 

§12 - Nas farmacias, os 
compartimntoS destinados a guarda de 

dro-

gas, aviamcnto de 
receitas, curativos e aplicagao de 

injer-

93es deverao atender s mesmas exigencias 
estabelecidas para 

os locais de manipulagao 
de alimentos. 

§2g - Os 
supermercados, mercado; , lojas de 

departamentos devergo 

atender Ls exigencias especificas 
estabelecidas nesta Lei pa 

c:r_formc-! 
ra cada uma de suas 

seI:volvidas. 

,Art.60 - As 
'galerias comerciais além das 

disposi93es da presente Lei 

• 
na razao 

a 75,00 m 

as ati7idade5 nelas de-

-49-



I - 

Que lhes forem aplicg.veis, 
devergo: 

ter pó-direito mínimo de 
4,00 m (quatro metros); 

II - ter largura no 
inferi'or a 1/12 (um doze aVos) do seu 

maior 

percurso e l no mínimo, de 4,00 in 
(qUatro metros); 

III - ter suas lojas, 
Quando com acesso principal pela 

galeria,com 

áreas minima de 10,00 in (dez 
metros), podendo Ser ventiladas 

atraves da galeria e ilUminadas 
artificialmente. 

Art.61 - As edificagOes 
destinadas a escritório, consultórios e estd-

dios de carter profissional, al4m 
das disposig3es da presen 

te Lei Que lhes forem 
aplic4veis, devergo ter, em cada pavi-

mento, sanit6rios separados para 
cada sexo, na proporçgo de 

um conjunto de vaso 
lavatório (e mictório, Quando masculino) 

cada 75,00 m2 (setenta e 
cinco metros quadrados) de area 

ail, ou fraggo.-

Art.62 - As unidades 
independenteshos pr4dios, para Prestaggo de ser 

Viços, deverao ter no mínimo 
25,00 m (vinte e cinco metros' 

Quadrados). 

par raf mico - 8er6, exigido apenas 
sanit6xio i s ILLidades ue no' 

r 9 

ultrapassem 75,00 m- (setenta e cinco metros 
qua-

dr:,dcs). 

1 I 

sEgIo IV 

Das edificag3e5 para 
firs especiais 

Art.63 - As edificav-Jes 
destinadas a escolas e 

estabelecimentos con 

gc-3nereFl, al6v de outras 
dis1iosi93es deste Código e das de-

mais leis municipais, 
estaduais e federais lue lhes forem 1

aplicSveis; deverão: 

I - ser de material 
incombustível, et:prego de madei 

ra ou outrc, material 
combdstivel apenas nas edificagOes ter 

reas,,bem romo nas escuadrias, paraDeit s, 
revestimentos de 

II - ter lccaiS de 
re».reaggo, cobertas e clue atendam 
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III - ter 
instalagOes sanitarias separad.as 

por sexo com ae seguin 

tes Propor3e 
nimas (et relagao a area 

construída)

• 
• 

a) um vaso 
sanitario para oa&a. 50,00 m

2 (cinquenta metros 

quadrados), um mictOrio para 
25,00 m

2 (vinte e cinco me-

tros quadrados) e um 
1avat6ri0 para cada 50,00 m

2 

yenta metros quadrados), 
para alunos do sexo 

masculino. 

b) um vaso sanitario 
para cada 20,00 m

2 (vinte metros quadra 

dos), para alunos do 
sexo feminino; 

c) um bebedouro para 
cada 40,00 m

.2 (quarenta metros quadra---

dos). 

ao seguinte 
dimensionamento: 

a) local de 
recreagao descoberto com area 

minima de duas ve-

zes a sora das areas 
das salas de aula; 

b) local de 
recreagao 'coberto, com -area 

minima de-213 ( 

-tergo) da soma das 
6reas das salas de aula. 

Art.G4 - As edificag3es 
destinadas a estabelecimentos 

hospitalares e 

estabelecimentos congeneres, alem de 
outras disposi93es des-

to dac demais Leis 
MUnicipais, estaduais e - fede-

rais flue lhes forem 
aplicaveis, devergo: _ , 

- ser de material 
incombustivel, tolerando-se o emprego 

de ma. 

deira ou outro material 
combastA./el apenas nas edificagOesf

térreas, bem COMO nas 
esquadrias, parapeito, 

revestimento do 

piso e estrutara da 
cobertura; 

II - ter instalaggo 
de lavanderias com 

aparelhamento de lavagens 

desinfecgao e esterilizagao de 
roupas, sonde os compartimen-

tos cofrespondentes 
pavimentados e revestidos, ate a altuï-

st 

minima de, 2,00 m (dois 
metros) com material lavável e 

imper-

. mePvel; 

III - ter instala 
es sanitarias, em cada 

pavimento para uso do 

oal de servigc e dos 
doentes aue no as possuam 

privati

id a-

-

se:vdt 1.roltor23,.:s1 

) n%ra uso de 
doentes: um vaso sanitLrio, 

um lavatOrio, um 
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Is 

chuveiro com agua quente e 
fria, para cada 90,00 m • 

venta metros quadn..dos) de 
área construida; 

b) para uso do pessoal. 
de serviço: um vaso 

sanitário, um la-

vatOrio e um chuveiro para 
cada 300,00 m2 (trezentos M2-.

txas .quadrados) de grea. 
constraida. 

IV - ter 
necroterio com: 

a) Pisos e paredes, at 
altar inima de 2,00 m (dois 

tros) revestidos com 
material impermegvel e lavavel; 

b) aberara de 
ventilagao, dotada de tela 

milimetrica; 

c) instala93es 
sanitgri,as: 

V - ter, maana ;c)m mais de um pavimento, 
uma escada principal e 

uma de serviço, 
recomendando-se a instalaggo de elevador 

au' 

rampa para macas;' 

VI - ter 
instala93es de energia elétrica de 

emergencia; 

VII - ter 
instalaç3es e equipamentos de 

coleta e remogao do lixo' 

que graratam a completa 
limpeza e higiene; 

VIII - ter instalagao 
preventiva contra incendio, de 

acordo com as 

normas da ABNT. 

Parágrafo laic° - Os 
hopitais deverao, ainda observar as 

seguintes 

di9p05ig6e5: 

I - os corredores, 
escadas e rampas, 

a circulagao de 
doentes, deverao 

de 2,30 m (dois metros 
e trinta centimetros) e. 

pa-

vimentaçao de material 
impermegvel e lavável; 

visitantes e ao pes 
do destinados 

exclusivamente 

soai, largura mlni.ma de 1,20 (um metro e vinte 
cen—

tímetros); 

no- 1

quando destinados' 

ter largura minima 

van—

I -7 a declividade me.xima 
admitida nas rampas sere. de 

10: ( oz .,...., ,) rç;:_dc, e , lo p:Iso antiderrapan 

te; 

III — a largara das 
portas entre compartimentos a 

serem I 

— 52 — 
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utilizados por pacientes acallado, será, no 
mínimo 

de 1,00 m (um metro); 

IV - as instalag6es e 
dependencias destinadas a cozinha, 

depOsito de suprimentos e copa devergo 
ter piso e 

as paredes, ate a altura minima 
de 2,00 m (dois me—

tros), revestidos com material 
impermeável e lav6,1

vel, e as aberturas protegidas por 
telas milimetri—

cas; 

no 4 permitida a comunicagao direta 
entre a cozi—' 

alia e os compartimentos 
destinados instalaggo sa-

nitária, vestiários, lavanderias e 
farmácias. 

Art.65 - As edificag6es 
destinadas a hotéis e congeneres, 

alem de 

outras disposigOes deste 
COdigo, e das demais Leis Munici- 1

pais, estaduais e federais 
que lhes forem aplicáveis, deve-1

rgo obedecer s seguintes disposigOes: 

I - ter, alem dos 
apartamentos au quartos, dependencias de 

vesti 

bulo com local para 
instalaggo de portaria e sala de 

estar; 

II - ter vestiário e 
instTaaqao para 0 pes-

soal de serviço; 

III - ter, em cada pavimento, instal_-
1g3es -aLitrias, separadas 1

por sexo, 'para hOspedes, na 
proporggo de um vaso sanitexio, 

um chuveiro e um 
lavatório, no mínimo, para cada 72,00 

m 1

(setenta e dois metros quadrados), 
de área ocupada por dormi 

tOrios desprovidos de 
instalag6es sanitárias privativas; 

IV - ter instaIaggo 
preventiva contra inc6.ndio. de 

acordo com as 

normas da A T; 

V - ter local 
centralizado para coleta de lixo, com 

terminal eml 

recinto fehadc; 

parágrafo Nos l'eteis e 
estabelecimentos ?c.nç:eneres, as cozi-1

lavanderia-, Quando houver 

a altars- minima' 
dever:l. ter piso e as Dar . 

de 2,00 m (dois 
metros), revestidos com material la 

v.e,vel e impermeável. 
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Art.66 - As edificagaes destinadas a auditórios, 
cinemas, teatro 

similares, alem de outras disposig3es deste Código e das de 

mais leis municipais, estaduais e federais que lhes forem a-

deverão atender As seguintes disposig3es. 

I - ser de material incombustível, tolerando-se 
o emprego de ma-

deira au outro material combustível apenas nas esquadrias„ 1

lambis, parapeitos, revestimentos de piso, estrutura da co-' 

bertura e forro; 

II - ter instalagOes sanit6,rias separadas 
para cada sexo, com as 

seguintes proporçOes mínimas, em relagao lotação 

calculada na base de 1,60 m
2 
(um metro e sessenta centíme-

tros quadrados) de área construída por pessoa. 

a) para o sexo masculino, um vaso e um lavatório para cada 

500 lugares ou fração e um mictório para cada 250 lugares 

au fraçao; 

b) para o sexo feminino, um vaso sanit4.rio e um lavatório pa 

ra cada 500 lugares ou fração; 

III - ter instalaçao preventiva contra incé%
ndio de acordo com as 

normas da ABNT. 

Art.67 - Nas edificagOes destinadas a 
auditórios, cinemas, teatros e 

similares, as portas, circulagOes, corredores e escadas se-1

rao dimensionadas em funçao da lotação m ima: 

I - Quanto As portas: 

a) deverão ter as mesmas laruras dos corredores; 

b) as de saída da edificaçao deverão ter largura total 
(soma 

de todos os vãos) correspondehdo a um céntimetro por 112,-

gar, não podendo cada porta ter menos de 1,50 m (um metro 

e cinquenta centímetros) de vac) livre, e de'verão abrir de 

dentro para fora. 

II - quanto aos corredores de 
acesso e escoamento do público de-

de 1,50 .1...etrp e .j_-11uenta 

centímetros), 5.-.,r4sciLo de 1 ra, (12:2 milime-,1

tro) por lugar excedente a lotação de cento e cinquenta lu-

0 - 54 - 
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saxes; quando no houver 
lugares fixos, 

culada na base de 1,60 m
2 
(um metro e 

quadrados) por Dessoa. 

III - quanto L5 
circula93es internas sala de espete.culo: 

a) os corredores 
longitudinais devergo ter largura minima 

de 

1,00 m (um metro) e os 
transversais de 1,70 m (um metro e 

setenta centimetros); 

b) as larguras mínimas 
terão um acréscimo de 1. mm (ummill-

- 

metro) por lugar excedente a 100(cem) lugares, na 
diregao

do fluxo normal de 
escoamento da sala para as saldas. ' 

IV - quanto s escadas: 

a) as de saida devergo 
ter largura minima de 1,50 

h (um me:-

tro e cinquenta 
centímetros) para una lotaggo máxima 

de 

100 (cem) lugares, a ser 
aumentada razao de 1 mm (um mi 

límetro) por lugar excedente; 

b) sempre qve a altura 
a vencer for superior a

-

(doib mf.stros e cinquenta .centímetros) 

devem ter pstamarps, os 
quais tergo profundidade 

m (um metro e vinte ..entimetros); 

• 

- 

a lotaggo Berg. cal—

sessenta centimetrós I 

c) nao r,odur: uLJ,.. yolvidas em leque au caracol 

d) quando 
substituídas por rampas, 

essas.deverao ter inclina 

gRo menor ou igcal a 101 
(dez por cento) e serem 

revesti-

das de material 
anti-derrapante. 

Art.68 - As edificag6e3 
destinadas garagens em geral, para efeito ,' 

desta Lei, 
classificam-se em: garagens 

particulares coleti-' 

vas e gara2enc 
:.omerciais e deverao atender as 

disposi.gOes 

da presente Lei :ue 
les forem apliciveis, alem 

das seguin l

tes exi ncias: 

2;50 m.

de 1,20' 

I - ter pe-direitD 

tro:): 

II - nao ter 

prolon.7ada; 

; 

de 2,20 in (dois metros e 
vinte centime 

direta com compartimentos de 
permanencia 
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III - ter sistema de 
ventilaggo permanente. 

IV - ter estrutura, 
paredes e forro de material incombUsivel; 

V - ter vgo de entrada com 
largura minima de 3,00 m (tree 1118-.': 1

troe) e, no minim, dois vãos, 
quando comportarem. mais de 

50 (cinquenta ) carros, 

VI - ter os locais de 
estacionamento ("box"), para cada carro 

com largura minima de 2,40 m 
(dois metros e quarenta centime 

troe) e comprimento de 5,00 m 
(cinco metros); 

VII - o corredor de 
circulagao devera ter largura minima de 3,00 m 

(tres metros), 3,50 m (tres metros 
e cinquenta centímetros)' 

ou 5,00 m (cinco metros), 
quando os locais de estacionamento 

formarem, em relaggo aos mesmos, 
ãngulos dp, 309, 452 ou 9021

respectivamente; 

VIII - quando ngo houver 
independencia entre fluxos de circulaggo 1

para acesso at os locais de estacionamento e para a saída 
, 

ter area 4e acumulação com 
acesso direto do logradouro que 

permita o estacionamento eventual de um 
n-dmero de veículos ' 

ngo inferior a 5rA (cinco por 
e.nto) da capacidade total da 

garagem; 

IX - ter o piso revestido 
com materiE..1 impermeavel e lava7ie1; 

§12 - Nas edificagOes 
destinadas a garagens particulares coletivas 

no serao permitidas quaisquer 
instalag3es de abastecimento, 

lubrific.agao ou reparos. 

§22 - Nas edificag3es 
destinadas a garagens comerciais as pardes1

dos locais de lavagem e 
lubrificaggo deverao ser 'revestidas,

cdm.materiai resistente, liso, lavavel e 
impermeavel. 

§39 - As edificagOes de uso 
comercial ou de serviços em geral que 

possuirem area destinada a a..ragem, deverao obedecer as dis-

posig3es deste artigo, que lhe forem aplicaveis. 

Art. 9 - 
a19.2teDiento 

l ,-)s dE. .rc ra:.; nde C 

I - apresentagao de 
projetos detalhados dos equipamentos e insta 

1 



lag3es; 

II - construçao em materiais incombustiveis; 

III - construção de muros de, alvenaria de 2,00 m (dois metros) de 

altura, separando-o das propriedades vizinhas; 

IV - construção de instalagEies sanitárias franqueadas ao pliblicOl 

separadas para ambos os sexos. 

Parágrafo -Liao - As edificaOes para postos de abastecimento de ver-

cubs, deverao ainda observar as normas concernen-1

tes legislaçao vigente sobre inflamáveis. 

CAPfTULO iv 

)19. responsabilidade tecnica 

Art.70 - Para efeitos desta Lei, somente profissionais habilitados e 

devidamente inscritos na Prefeitura poderão assinar, como 

responsáveis tecnicos, qualquer documento, projeto ou especi 

ficagão a ser submetido A Prefeitura. 

- A responsabilidade civil pelos serviços de projetos, calcu- 1

los e espeoifi:.agEo :abe aos seus autores e responsveis 

nlcos e, pela execugao das obras, aos profissionais que 

construirem. 

— t 
as 

§2° - A Municipalidade no assumirá quaisquer responsabilidade em 

razgo da aprovagao do projeto da construçao au de emissao de 

licença para construir. 

§3g. - S6 poderão ser inscritos na Prefeitura profissionais que 

apresentarem a certidao de Registro Profissional do Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

CAPITUI0 V 

Das penalidades 

sEçXo 

:=1-tas 
S. 

- As mult:_s, independente:aelate de outras 1;enalidades previstas 

pela leç-islagão em geral e pela presente lei, serão aplica-1

das qiI,grdo: 
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• 

I - o projeto apresentado para exame da Prefeitura estiver em 

evidente desacordo com o local por apresentar indicag3es fal 

seadas - 20 UM; 

II - as obras forem executadas em desacordo com as indicaOes 

apresentadas para a sua aprovação - 20 URM; 

III - as obras forem iniciadas sem licença da Prefeitura e sem o 

correspondente alvarg, - 20 URN; 

IV - a edificação for ocupada sem que a Prefeitura tenha feito 

vistoria e emitido respectivo certificado de aprovação 

10 URN; 

V - decorridos 30 (trinta) dias da conclusão da obra, não for so 

licitada a vistoria da Prefeitura - 10 URN; 

VI - for omitido no projeto, a existe.ncia de cursos. df6gua ou to-

pogréfia acidentada, que exijam obras de contenção de ter 

reno - 20 URN; 

VII - forem deixados materiais sobre o leito do logradouro piíbli-

além do tempo necessario para des:.arga ou remogHo - 15 URM;, 

VIII - deixar de colocar tapumes e andaimes em obras que atinjam 

alinhamento'- 15 URN; 

IX - for feito serviço de terraplenagem sem a autorização da Pre 

feitura, provocando prejuízos a terceitos - 20 URM; 

- da deToliç'ac de prédios sem licença da Prefeitura Ntlinicipall 

20 URN; 

URN Unidade de Referencia do MuniciPio 

Parágrafo imn.ico - Nas reincidencias. a multa ser anlicada em dobro,' 

sucessivamen72 o atendimento do exigido. 

;0

Art.72 - A aplicação das sang3es previstas neste Capitulo não dispen 

sa o atendimento s diFrosi'f5es desta Lei e das normas rell 

- r dc rezarcir 

da legisla eve-Ituir3 

gão vigente. 

infr:g,) 



sEgXo 11 

Dos embargos 

Art.73 - Obras em 
aridamento, sejam elas construggo, 

reconstrução au 

reformas serao emb%rgadas sem 
prejuízo das multas, quando: 

I - estiverem sendo 
executadas sem o respectivo licenciamento 

emitido pela Prefeitura; 

II - estiverem sendo 
executadas sem a responsabilidade de profis-

sional registrado na Prefeitura; 

III - o profissional 
responsável sofrer auspensao au cassagao da 

1

carteira pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia (CREA); 

IV - for desrespeitado 
o respectivo projeto; 

V - n.o forem 
observados o alinhamento e o 

nivelamento; 

VI - estiver em risco a 
surl estabilidade, com perigo, para 

o pUbli 

co au para pessoal cue a 
execute. 

Na hipetese de c prr -,_ õos l'aSDS citados no artigo anteri 

or, a;fis liz-.. c d. Municipal dará notificagaol 

ao infrator e lavrr:!1 , 
Ï.L.rainhando ao seu responsável tecni 

co ou ao proyfie ci1':1_:,

Art.75 - 0 embargo sO será levantado apOs o uumprimento 
das exiggiak-

cias consignadas no 
respetivo termo. 

Art.74 - 

.s 

sEglo III 

Da interdigao 

Art.76 - Una edificagao ou 
qu-,a&uer una de suas deperidgncias poder4. 

ser interditada em 11;. a1 tempo, com o impedimento de sua 

ocupagao :ivandc oferr: cr 
Lerigo de carater 

Art.77 - A interdigao sera 
imposta pela Prefeitura por escrito, 

vistoria t4 -- Tor elemento especificamente 

nadc. 

,Pará,zrafo -alnico - A PrefeitsiIa 7.-J7Lará as providésncias 
cábiveis 

apOss 

de si,

— 59' 

se 
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no for atendida a interdigao ou no for interposto 

recursos contra ela. 

sEglo Iv 

Da demoliçao 

Art.78 - A demoliçao de qualquer edifício, s6 poderá ser executada MR 

diante licença expedida pelo orgão competente da Prefeitura' 

Municipal. 

Parágrafo iínico - 0 requerimento de licença para demolição, deverá 

ser assinado pelo proprietário da edificagao a serf 

demolida. 

A:- .79 - A dempligao total ou parcial da 
edificação ou dependencias 

será impostá nos seguintes casos: 

I — quando a obra for clandestina, entendendo-se por tal aquela' 

que for executada sem licenciamento da construção; 

II - quando julgada com risco iminente de 
caráter pUblico, e o 

proprietário no quiser tomar as providencias que a Prefeitu 

ra determina para a sua seEaranga. 

Parágrafo Unico - A demoliçao n.o será imposta no caso do 
parágrafo 

Unico do artigo anterior se o proprietário submeten 

do a construção A. vistoria técnica da Prefeitura ' 

demonstrou que: 

a) a obra preenche as exigncias minimas estabeleci 

das por Lei, 

b) que, embora nao as preenchendo, podem ser execu-

tadas modificagOes que a tornen concordante 

a legislação em vigor. 

CAPITULO VI 

Das disposi93es transitOrias e. gerais 

Art.80 - Nas ed:Zi:.a,-.:3e: dcl presents' 

aqui estabe 

lecidas, somente serão permatidas obras que impliquem auman 

• an, 

„ 

exe .., 



to ri,,:-. s _ 7=.1cid'ade de 

co: " E:CJTOVUT 

: *.JErv,73 as partes a acreS 

soes :le existentes, 

Art, 81 -A numeraya, do qual ue: i-radio ou unidade 
residencal Berg es 

tabe1eCidJ pela Prefeitura Municipal

Art, 62- r otn-joF.çar. 

qi)e dever6 

CAPfTULO VII 
- 

Das sisposigoes finais 

proprie r:o t.. co:locagi:o de ;)1.,..lca 

fixada em luce.: visive_. 

numragao 

Art, C3- Esta Lei revoga a Lei NO 
563, de 14 de cunho de 1978, 

publicagol'revogadas as disposi 

incompativeis. 
re em vigor na data de sua 

goes em contrario ou com eLa 

Pocon6-Mt, 31 de Ee7r,..0::0 de 1.9F2 

ARLINDO ANGELO DE MORAIS 

r: PREFEITO 11UNICIPAL = 

e entre 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONE 

Praça da Matriz, s/n - zg 721-1222 e 721-1260 - CEP 78.740 - Poconó - MT 

LEI Ng 774, DE 28 DE MARÇO PE 1989 

ESTABELECE NORMAS DE CONSERVAÇÃO AMBIEN 

TAL PARA 0 TERRITÓRIO DO MUNICDIO E DA 

PROVIDENCIAS CORRELATAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE P000q, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Esta Lei estabelece normas de conservação e protegão. am. 

biental para todo o território do Municfpio de Poconé, especialmente no que se refere 

aos seus mananciais cursos e reservatórios 'de'águ, e de mais recursos naturais renova 

veis, assim como das áreas de interesse urbano, em cumprimento ao disposto no § 12 do 

Artigo 20, no Artigo 23, no § 52 do Artigo 153 e no Artigo 174 da Constituição Federal 

de 05 de outubro de 1988. 

Art. 22 - A prática de atividades agro-pecuárias, comerciais, in 

dustriais extrativas e de transformação, a garimpagem e a lavra de jazidas minerais e 

as atividades recreativas dependerão de licenciamento prévio da Prefeitura Municipal , 

que para isto e atendidas as ,exigencias legais, expedirá o competente Alvará de Locali 

zagão e Funcionamento, nos termos do que estabelece o Código Tributário do Município. 

'§ 1 2 - Haverá a incidência da Taxa de Licença, independente da con 

cessão da Licença de Localização e Funcionamento, que somente será expedida após a ve 

rificagão e constatação de que estão atendidas as condições estipuladas no Código Tri 

butdrio do Município e nesta Lei. 

§ 22 - Para o lançamento da Taxa de Licença a Prefeitura mandará 

proceder o cadastro de todos os contribuintes, cabendo a estes fornecerem todos os da 

dos e elementos exigidos. 
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32 - A concessão da Licença de Localização e Funcionamento será 

feita mediante requerimento do contribuinte, acompanhado de projeto de empreendimento, 

assinado por profissional legalmente habilitado, do qual deve constar: 

I -Identificação do contribuinte: nome, endereço, telefone, CGC/MF, 

inscrição estadual; 

II - Localização do esbelecimento ou empreendimento; 

III Proprietário do solo, nome e endereço; 

IV - Area ocupada pelo empreendimento; 

V - Breve descrição do processo produtivo até a abtengão do produto 

final; 

VI Relação dos maquinários, equipamentos e veiculos empregados, in 

dicando suas respectivas capacidades de operações; 

VII Quantificação dos trabalhos empregados no processo produtivo, 

por categoria; 

VIII Descrição do processo de captação de Agua ou sua fonte de supri 

mento e respectiva vazão; 

IX Fonte de energia empregada e consumo projetado; 

X - Descrição do processo de disposição dos eflúvios industriais e 

do rejeito de beneficiamento de minérios; 

XI Planta de detalhes, em escala adequada da área do empreendimen-

to, representando as frentes de trabalho, "lay out" das instala 

Oes e as bacias de disposição de eflúvios e rejeitos. 

42 - Nos casos de Alvará de autorização de pesquisa e de conces 

saes de lavra outorgadas pelo Departamento Nacional da Produção Mineral, o contribuinte 

devará juntar ao seu requerimento de licença os planos apresentados àquele órgão. 

Art. 32 - A Licença de Localização e Funcionamento será concedida 

com validade máxima de 3 (três) meses, podendo sec renovável sucessivamente, por perio 

dos iguais, após a verificação de que a atividade se desenvolve em concordância com as 

normas vigentes e a constatação "in loco" de que, no period° anterior não tenha ocorri-

do danos ao meio ambiente que justifique a interdição do estabelecimento. 
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Art. 42 - 0 cálculo do valor da Taxa de Licença, 
incidente ,sobre 

as atividades de extração e comercialização de bens 
minerais , será feito mediante a 

aplicação da tabela seguinte: 

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS VALOR  ANUAL DA TAXA DE 
LICENÇA: 

I - Até 03 empregados   12 salários mfnimos 

II - De 04 a 06 empregados   15 salários minimos' 

III - De 07 a 10 empregados   20 salários mínimos 

IV - De 11 a 15 empregados'   25 salários mínimos 

V - De 16 a 30 empregados   30 salários min.imos 

VI - Mais de 30 empregados   40 salários mfnimos 

1° - 0 pagamento da Taxa de Licença deverá ser feito em 04 
(qua-

tro) parcelas, vencfveis em 15 de janeiro, 15 de abril, 15 de 
julho e 15 de outubro de 

cada ano, correspondentes cada uma a 1/4 (um quarto) do valor 
anual e calculadas com 

" base no salário mínimo de referência vigente à data do seu 
recolhimento. 

§. 22 - 0 prazo de recolhimento do primeira parcela da Taxa 
de Li 

cenga relativa ao exercfcio de 1989 fica prorrogado para 15 de abril 
de 1989. 

§ 32 - Para as demais atividades além daquelas referidas no 
"depUt" 

deste Artigo, aplicar-se-6 a tabela de cálculo constante no Código 
Tributário do Municf 

pio. 

Art. 52 - Fica proibido o lançamento de rejeitos de beneficiamento 

de minérios e eflúvios industriais de qualquer espécie diretamente 
nos mananciais, cur 

sos e bacias d'água. 

§, 12 - A disposição dos rejeitos e eflúvios industriais somente 
pode 

rá ser feito em barragens especialmente construídas, para tal 
fim, operando em circuito 

fechado e em número suficiente para a sedimentação dos elementos 
sólidos em suspensão 

e a clarificação da ague. 
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22 - As barragens referidas no parágrafo anterior deverão conter 

extravasor, construido adequadamente , para o descarregamento de eventual excesso de 

agua, que, ao ser eliminado, devera atender as seguintes especificações: 

- Materiais flutuantes, inclusive espumas não naturais - ausentes; 

- Oleos e graxas - ausentes; 

- Substâncias que produzem depósitos objetáveis - ausentes; 

- Substâncias facilmente sedimentáveis que contribuem para assorea 

mentos - ausentes. 

Art. 62 - Não será permitido o lançamento de substancias poluentes 

em mananciais do sub-solo e nem na atmosfera. 

Art. 72.- Os efluentes e as aguas de rejeitos de beneficiamentos de 

minérios não poderão conferir aos corpos de agua receptores características diferentes 

- das suas qualidades originais. 

Art. 82 - Nenhum estabelecimento industrial poderá manter o tráfego 

permanente de veiculos com peso bruto 

trafego de caminhões com mais de 5 m3

zona central da cidade, cujos limites 

acima de 12 (doze) toneladas. Nã O é permitido 

(cinco metros cúbicos), nas ruas asfaltadas na 

serão definidos por ato do Poder Executivo Muni-. 

cipal. Os veiculos em transporte de carga que estiverem com carga excessiva a capacida 

de e fazer derramamento nas ruas asfaltadas, os infratores serão punidos com 01 (um) 

salário minim° de referência. 

Art. 92 -.Pica proibido o emprego de instalação de beneficiamento de 

minérios na area denominada Cascalheira e Tanque do Padre, delimitada pela Rua Joaquim 

Murtinho, Av. Porto Alegre, Rodovia Transpantaneira e o seguimento da reta que liga o 

ponto da Transpantaneira denominado Tanque do Padre, partindo deste ponto ate o ponto 

mais alto dos fundos do Loteamento Guaicurus, seguindo na mesma direção até a Rua Joa 

quim Murtinho que vai a Piraputanga. 

12 - Os equipamentos e máquinas, tratores e escavo carregadeiras e 

trabalhos manuais que estiverem sendo realizado na Area denominada Cascalheira limitada 

pela Rua Joaquim Murtinno seguindo Av. Porto Alegre tendo o seu limite a 150 metros de 
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sua margem direita no sentido a Rodovia Transpantaneira, seguindo pela estrada velha 

do Tanque do Padre a 100 (cem) metros da sua margem direita. Dentro da Area referida 

deste parágrafo,terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da divulgação des 

ta Lei, para interromper sua operação a serem retirados do local. 

§ 22 - As instalações de lavagem e de beneficiamento de mindrio,mo 

inhos e concentradores, terão o prazo máximo improrrogável de 60 (sessenta) dias, a 

. contar da divulgação desta Lei, para se retirarem da referida Area. 

§ 3° - Na área referida no "caput" deste Artigo fica concedido o 

prazo de dois anos no final dos quais dever-se-á reprogramar os trabalhos. 

§ 4° - Ficam os propriptários das áreas referidas no § 12 deste Ar 

tigo em conjunto com o Poder Executivo Municipal responsáveis pela restauração .das 

'Areas degradadas bem como o reflorestamento das mesmas dentro do prazo de dois anos. 

Art. 10 - Aquele que explorar recursos minerais e na ausência Oeste 

" o proprietário do solo, fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo 

com solução aprovada pela Prefeitura Municipal. 

§ 1° - A Prefeitura Municipal intimará os responsáveis para o cum 

primento da obrigação de que este Artigo, concedendo-lhes o prazo indispensável para a 

execução dos serviços necessários. 

§ 22 - Se ao término do prazo referido no parágrafo anterior os ser 

viços de recuperação do meio ambiente degradado não houverem sido executados, a Prefei 

tura Municipal poderá mandar fazê-los, diretamente ou através de Terceiros, cabendo 

aos responsáveis pela degradação a respolsabjlidade pelo pagamento do seu custo. 

§ 32 - Para efeito deste Artigo o chefe do Executivo Municipal pode 

rá baixar os atos e medidas complementares necessários ao seu cumprimento. 

Art. 11 - Para a elaboração do Plano Diretor a ser aprovado pela ca 
mara Municipal, nos termos do que dispõe o § 12 do Artigo 182 da Constituição Federal, 

a Prefeitura Municipal deverá mandar proceder o inventário do território do municfpio, 

levando em conta, inclusive o seu potencial mineral. 
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Art. 12 - A Prefeitura Municipal, poderá celebrar convênios com a 

Cooperativa Matogrossense de Produtores de Ouro Ltda - COOPERAURUM, entidade de presta 

gão de serviços a aplicação de normas e técnicas sem a finalidade de lucro, para efei-

to de aplicação de dispositivos desta Lei, nos termos do que dispõe o § 2g do Artigo 

174 da Constituição Federal . 

Art. 13 - As autoridades da administração fiscal do Município te 

rão ampla faculdade de fiscalização, podendo, especialmente: 

I - Fazer inspeções, vistorias, levantamento e avaliações nos lo-

cais e estabelicimentos onde se exerçam as atividades de que trata a Lei; 
. 1,

II - Exigir a exibição de livros e documentos em geral bem como so 

licitar o comparecimento do contribuinte à repartição competente para prestar informa-

ções ou declarações; 

III - Apreender livros e documentos, bens imóveis e mercadorias, e-

xistentes em poder.do contribuinte ou de terceiros, desde que constituam prova de infra 

• gão à Legislação; 

IV - Requisitar, através do Prefeito, o auxilio de força pública Fe 

deral, Estadual ou Municipal, quando vitimas de embaraço ou desacato no exercicio de 

suas funções, ou quando indispensável à efetivação de medidas previstas na Legislação. 

Art. 14 - As infrações às disposições desta Lei serão punidas com 

as seguintes penalidades: 

I - Multa de 50%. (cinqUenta por cento) do valor da Taxa de Licença, 

no caso de não comunicação ao Fisco Municipal dentro do prazo de 20 (vinte) dias a con 

tar da ocorrência do evento da alteração da razão social, do ramo de atividades e das 

alterações sofridas pelo estabelecimento; 

II 

exercicio de qualquer 

III 

- Multa de 100% (cem por cento) do valor da Taxa de Licença, pelo 

atividade sujeita 'a taxa sem a respectiva licença; 

- Suspensão da Licença, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias,nos 

casos de reincidências; 

IV - Cassação da Licença e interdição do estabelecimento, a 

tempo, quando deixarem de existir as condições exigidas para a sua concessão, 

de ser cumpridas dentrosdos prazos, as intimações expedidas pela fiscalização, 

do a atividade for exercida de maneira a contrariar o interesse público no que 

qualquer 

deixarem 

ou quan-

diz res-
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peito a ordem, à saúde, a segurança, os bons costumes e à conservação dos recursos na-
turais e do meio ambiente. 

Art. 15 - As atividades a que se refere o Art. 2° terá até o dia 15 

de abril de 1989 para se regularizarem, sob pena de interdição dos mesmos. 

Art. 16 - Os terrenos e imóveis que estiverem sendo utilizados ina-

dequadamente ou contrariamente aos preceitos deste Lei poderão ser desapropriados pe-

la Prefeitura Municipal, com o fim de adequá-los ao cumprimento das normas legais. 

Art. 17 - Esta Lei entlará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ. - MT , 11 DE ABRIL DE 1989. 

ARLINDO ANGELO DE MORAIS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Emenda Modificativa n2 01/90,de U. de abril de 1.990,ao 

12 do Art. 92 da Lei Municipal n2 774 de 28/03/89. 

0 Presidente da Camara Municipal de Pocon6,Estado de Ma 

to Grosso, Faz saber que a Camara Municipal,aprovou a seguinte 

Emenda Modi4cativa: 

• 

0 5 12 do Art 92 da Lei Municipal n2 774/89,de 28/03/89 

teri a seguinte redagao: 

5 12 - Os equipamentos e mAquina,tratores e escavo car 

regadeiras e trabalhos manuais que estiverem sendo realizado na ' 

area denominada Cascalheira limitada pela Rua Joaquim Murtinho se 

guindo Av. Porto Alegre tendo o seu limits a 060 metros de sua mar 

gem direita no sentido a Rodovia Transpantaneira,seguindo pela es 

trada velha do Tanque do Padre a 100 (cem) metros da sua margem di 

reita. Dentro da area referida deste parigrafo,terSo o prazo máxi-

mo de 30 (trinta)dias, a contar da divulgagao desta Lei,para inter 

romper sua operagao a serem retirados do local. 

Camara Municipal de Poconé/Mt., 16 de abril de 1.990. 

Ver. 

Presiden 
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LEI Ng'67:2, 7tE 29 de Dezembro de 1.962 

01 

111 

DI5P5dE SOBRE OCUPAÇKO E PARCE-

LAMENTO DO SOLO. 

0 SR. ARLINDO ANGELO DE MORAIS, Prefeito Municipal de Pb 
cone, Estado de Mato Grosso, faz saber que a C;mara Municipal decre-
tou e ele sanciona a seguinte Lei: 

CAPfTULO I 

Das dispOsigoes preliminares: 

SEÇA'D I 

Dos objetivos 

_ 

t ) . 

Art. lg - Todo e qualquer parcelamento de terras, no Muø 
nicfpic de Pocone, efetuado por particular ou por entidade Prib1ica,1
para Fins de desmembramento, loteamentos (inclusive em condqminies 
checares de recreio e similares; as construgoes.ou terrenos e os des 
matamentos so regulados pela presente Lei, obedecidas as normas fe-
derais e estaduais pertinentes. 

§ lg - As disposigoes de presente Lei aplicam-se tambem 
aos loteementos, arruamentos e desmembramentos efetuados, em virtu-. de de divisao amigavel ou judicial, pare a extingao da comunhpo 
para qualquer outro fim. 

OU 

§ 20 - Os desmembramentos de terrenos decorrentes de I 
projeto conjunto de duas ou mais edificagoes, geminadas ou no, so • 
implicitamente aprovados junto com as licengas para construeao. 

Art. 20 - Esta Lei tem como objetivo: 

I - orientar o projeto e a execuggo de qualquer 
obra de parcelamento ,do solo do municipio. 

zaçao essenciais 

St7,77i0 II 

')CS definigoes 

II - assegurar a pbserancia de padres da urbani-
pa ra interesse da comunidade. 

Art. 30 - Para efeito da presente Lei, considera-se: 
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ti 

I - alinhamento - a linha divisOria entre o terreno e o. passeiok 

da via ou logradouro 

II - área construída - soma das áreas dos pisos utilizáveis, co-

bertos r de todos os pavimentos de uma edificaggo; 

III - áreas de uso institucional - o espaço reservado a fins espe-

cificos de utilidade publica, tais como educaggo, salde, cul 

tura, administraçao e cult(); 

• • -*/ • 

IV - area livre de uso publico - o espaço reservado a atividades' 

ealturais, cívicas, esportivas e comtemplativas da populaggo 

tais como praças, bosques; 

V - area ocupada - a area da projeggo horizontal do edificio so 

bre o terreno; 

VI - arruamento - o parcelamento de uma gleba mediante abertura :I 

de vias de circu1aggo; 

VII - alvar g de parcelamento documento que autoriza a execuggo.' 

das obras sujeitas a fiscalizaggo da Prefeitura; 

VIII - coeficiente de aproveitamento - a relaggo entre a (s) área,' 

(s) construída (S) da edificação e a .rea do respectivo ter-

reno; 

IX - conjuntos residenciais - abrangendo desde suas habitaç6es em 

luna   edificaggo habitag3es gertradas - at qualquer A 

n4mero de habitag3es, inclusive predios de apartamentos 

aprovados e executados conjuntamente; 

X - dasmembramento - a subdivisgo de gleba em lotes destinados a 
edificagao, com aproveitamento do sistema vigrio existente 

desde que n .o implique a abertura de novas vias e logradou7,1

ros palicos nem o prolongamento, modificaçao au amplia9go 

dos jg existentes; 

XI - embargo - ato aftinistrativo que determina a paralizaggo de 

uma obra; 

777 - eouipamento 

to de ggua, 

urbano - os ecuipamentos pliblicos de abastecimPn 

serviços de esgoto, energaa eletrica, colata de' 



Or 

gguas pluviais, rede telefOnica, 
ggs canalizado, iluminaggol 

pliblica e arborizaggo de ruas; 

XIII - equipamentos 
comunitrios - os equipamentos pliblicos de edu7. 

caggo, cultüral saUde, lazer e 
similares; 

XIV - faixa ou área "non 
aedificandi" grea de terreno onde no 

será permitida qualquer 
construggo; 

XV faixa de rolamento - cada uma 
das faixas que compFea area 1

destinada ao trafego de veículos nas 
vias de circulagara; 

XVI - frente do lote - 
divisa lindeira A, via oficial de circulaggo 

que dg acesso ao lote; 

XVII - fundo de lote - 
divisa oposta A, frente do lote; 

XVIII - gleba - a área de 
terra que ainda no foi objeto de arrua - 1

mento ou loteamento; 

XIX - leito carroggvel - 
a pista destinada ao trgfego de velculos1

nas vias de circulagao, composta 
de uma ou mais faixas de ro 

lament(); 

IX-- lote - parcela de tr_rreno 
com pelo menos um acesso por via 1

de circula9go de vectIo; 

loteamento fora de parcelamento em que 
a sub-efetuada' 

divisgo de 6.reas en lotes, destinados A. edificaggo de qual-

quer natureza, com al)ertura 
de logradouros pUblicos ou. 'pro-

lon[-a;nento, :.nodificaçao ou 
ampliaggo das vias existentes; 

XXII - logradouro puiblico 
- 4 toda parcela do territOrio de proprie 

dade in5.blica e de -.;_sc CJMUM da populagao; 

XXIII — parcelamento - subdivisao 
de glebas au lotes nas formas de 1

arruamento, des:ler,bramento ou loteamento; 

XXIV - passeio - fai:a 
de via de circulaggo reservada ao- 

trifega de 

pedestres; 

XXV - recuo - 

zontal 

o liraite extremo da projeçao lion.-

divisa do lote; 



XXVI - taxa de ocupaggo - a relaçgo entre a area ocupada 
e a6real 

total do terreno, 

XXVII - termo de .verificaggo - ato pelo qual a Prefeitura, após a 

devida vistoria, certifica a execuggc correta das obras eui ..... 

gidas pela legislaggo competente; 

XXVIII - uso do edifício ou terreno - a atividade exercida no, edifí-

cio, em parte dele ol) no terreno; 

) XXIX - uso 
eAu ocupagao em desacordo - aqueles j6 existentes na I—

(I data da promulgagao desta Lei, em discordgncia com o estabe 

lecido no capitulo II; 

XXX - via de cii-culaggo o espaço de uso comum pliblico,A, circula-

go de veículos e de pedestres; 

XAI1 - via de circulaggo interrompida - a via de circulaggo ou a 

via de circulaggo de pedestres da qual uma 

tremidades no desemboquem em outra via de 

ou ambas as- ex-

circulaggo; 

XXXII - via de circulaggo de pedestres - o espaço de uso comum do 

pUblico e destinado exclusivamAnte & circulaggo de pedes-

tres; 

XXXII' - vistoria - diliggncia efetUada pela Prefeitura tendo por 

nu) verificar as condigEes de una consti-u',F17, oz ()bra, 
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CAPfTUI0 II 

Do uso e ocupagao do solo 

01

sEgxo I 
Da diisgo AO territ6ri-0 

do Município em áreas 

Art.0 - As plant.ls de 
proposta de zoneamento, limites urbanos e pa-

trimOnio histOrico, em anexo, 
devidamente assinadas pelo Pre 

feito e pelo Presidente da Cam;ra, 
ficam fazendo parte inte-

grante desta Lei. 

Art.52 - 0 territOrio do 
Municipio e dividido em Area Urbana, Area de 

eATI311ral, cujos limites esto indicados' 

nas plantas que a'..:ompanham a 
presente Lei. 

§1° Ficam assim definidas as áreas: 

Area Urbana - e 
compreendida_pplo seguinte perimetro: desde 

o ponto definido pelo 
cruzamento da Rua "10 (da COMB.) com 

a Rua Jo:;-.quim MUrtinho, 
eguindo em linha reta pela Rua "A"' 

at 3.j0G,00 m netros); deste ponto, em linha reta 

at o ponto na Rodovia MT - 370, 
distante 150,00 m (cento e 

Letros) do cruzamanto desta Rodovia com a 
Travessa 

da F4; do Ultimo ponto 
definido, at o ponto da Rodo.via 

LT - 0,60, distante 1.700,00 
in (Hum mil e setecentos metros) 

do seu cruzamento com a 
Av..Aníbal de Toledo; do Ultimo pon-

to definido, seguindo em linha 
reta perpendicular& Rodovia, 

at encontrar a Rua AntOnio Joao; do Ultimo 
ponto definido,' 

seguindo em linha reta na direção do 
cruzamento da Av. 

bal de Toledo com a Av. Generoso 
Ponce at encontrar a 

nha paralela e distante 500,00 
in (quinhentos metros) da Av.' 

Anibal de Toledo'; do Ultimo ponto 
definido, seguindo pela pa 

ralela distante 500,00 in (quinhentos 
metros) da Av. Arqal 

de Toledo, at encontrar a linha paralela e distante da Av.' 

Generoso Ponce 500.00 in. (quinhentos 
metros); do. Ultimo ponto 

sezaindo pela paralela distante da Av. Generoso 
I

1500,0D m (clun_entos metros) at 
encontrar a Rodoyia ' 

117 - 370; do Ultimo ponto 
definido, at encontrar o ponto na 

- 



Rodovia MT - 060 distante 1.4Z.Q.,24._m-( Hum 
mil e cinquenta 

tros) de seu cruzamento com a Av. Porto 
Alegre; do Ultimo 

ponto definido, seguindo em linha reta ate o cruzamento da 

Rua Joaquim Yurtinho com a Rua "A", 
encontrando o ponto de 

partida. Incluem-Se na Area Urbana: as areas do Aeroportc/al 

do NUcleo Industrial e as faixas de 
area de 50,00 ( cinquen-

ta metros) de largarat .de cada lado da via de acesso ao NU-

oleo Industrial, desde a linha definida 
pelo. pef.imetro urba-

no (que atravessa esta mesma.via), ate encontrar o inicio I 

do NUcleo Industrial. 

- Area de Expansão Urbana - e compreendida pelo 
seguinte per -

metro: da Escola do Matadouro ( na Rodovia MT 
- 370 .),seguin 

do em linha reta ate a Escola do Coroado (na Av. Aníbal 
de 

Toledo); deste ponto, seguindo em linha reta ate a Escolado 

Lava pes (na Rua AntOnio Joao); do Ultimo ponto definido, se 

guindo em linha reta, em direção a Morro Brando (na 
Rodovia' 

MT - 370) ate encontrar o ponto A, distancia de 570,00 in qui 

nhentos e setenta metros) antes da via de acesso 
ao NUcleo 

Industrial; do Ultimo ponto definido, sesuindo numa 
perpendi 

cular diregHo Escola Lava Pes Horr3 Branco, at6 encon-

trar a linha paralela A esta mesma 
direção, pasando pelo 

ponto do NUcleo Industrial, mais distante da 
Rua Antonio 

Joao; do Ultimo ponto definido, seguindo 
Pela Ultima linha , 

ate encontrar a linha perpendicular A. direção Escola Lava 

P4s - Morro Branco, distante 570,00 
m (quinhentos e setental 

metros) da via de acesso ao NUcleo Industrial 
(nesta_ dire-

go); do Ultimo ponto definido, seguindo 
pela Ultima linha , 

ate encontrar a dire9ao Escola Lava P4s - Morro Branco; 
do 

Ultimo ponto definido, seguindo em linha reta 
ate encontrar' 

Morro Branco (na Rodovia MT - 370); 
do Ultimo ponto definido 

ate encontrar o ponto na Rodovia ET - 060 distante 
1.700,00m 

( Hum mil e setecentos metros) do 
cruzamento desta Rodovia ' 

com a A7. Porto Alegre; do Ultimo 
ponto definido, ate encon-

trar relas 1:aralela DriLleira ex-

me 
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tremidade encontrada da pista do Aeroporto, distante 300 

(trezentos meiros) da mesma e a paralela & pista do Aeropor—

to (mais distante da Rua Joaquim Murtinho), a 400,00 in (qua—

trocentos metros) da mesma; do Ultimo ponto definido, --se-

guindo em linha -reta pela paralela distante 400,00 in (quatro 

centos metros) da pista do Aeroporto, at encontrar o prolon 

gamento da Ultima rua da COHAB, paralela a Rua Joaquim Mnr-

tinho; do Latimo ponto definido, seguindo em linha reta ate' 

encontrar a Escola do Matadouro, chegando-se ao ponto de par 

tida. Ficam excluidas da Area de Expansao Urbana, as áreas 1

descritas no inciso I deste artigo. 

III - Área Rural — e compreendida pelo perímetro 
do Municipio, ex-

cetuando-se as áreas descritas no inciso I e II clesté arti-

go. 

§2° — Constituem a Area Urbana e de Expansao Urbana: 

I - Area Central - compreendida pelo seguinte perimetro: 
linha 1

imaginAria de fundo dos lotes que do frente para a Rua Be-

ry Pocone desde a par7.1ela e afastada 15,00 in (quinze' 

metros) do. Córrec-o Tercza Bota (na diregao do Aeroporto),at4 

o enqontro com a linha imagingsia de fundo dos lotes que 
dao 

frente para a Rua Coronel TecIfilo; segue por esta linTIA, pas 

sa pela Rua Bery Pocone, at o encontro da linha j gjnrja 

de fundo dos lotes que dao frente para a Rua Treze de Jimho; 

segue por esta linha, at o.encontro da linha imagineria de 

fundo dos lotes que dao frente para ,a Rua Tenente Silvio Mar 

tins; segue por esta linha, passa pela Rua Sao Benedito, 
ate 

o encontro com a linha imagingsia de fundo dos lotes, que 1

dao frente para a Rua Sao Benedito; segue por esta 
linha,ate 

o encontro com a linha ima<-5-inria de fundo dos lotes, que 

dao frente para a Praga da Matriz; segue por esta linha, pas 

sa pela Av. D.Aquino e Rua Intendente Ant6nio Joao, at o 

encontro com a linha ain.ria de fundo dos lotes que dao 

fre:It 1-,1t5n.io Joao; se,:ue tor esta li e a . 

at enI:o r LiLa imaginria paralela A. Rua Quinze' 
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de Novembro e 50,00 (cinquenta metros) antes desta; segue 

por esta linha, passa pela Rua Intendente AntOnio Joao, ate' 

encontrar S, linha de fundo dos lotes que dgo frente para a 

Rua Intendente AntOnio. Jogo; segue por esta linha, ate encon 

trar a linha paralela e distante do Córrego Tereza Bota, 15m 

(quinze metros); segue por esta linha ate encontrar o ponto' 

de partida. 

II - Corredor de comercios e serviços - compreende a Rua Pinheiro 

Machado, no trecho desde a 

com a Rua Bargo de Pocone; 

Rua Barge de Pocone, desde 

Travessa da Fe, ate seu encontro' 

os trechos da Rua AntOnio Joao e 

a Rua Pinheiro Machado, ate encon 

trar o limite da Area Central; o trecho da Rua Intendente An 

tOnio Joao entre o limite da Area Central e a Av. Generoso 

Ponce. 

III - Corredor de Comercios e Serviços "Especiais" compreende a 

Tray. da Fe; o trecho da Av. Anibal de Toledo, dep.de a Tray. 

da Fe, ate a Av, Generoso Ponce; o trecho da Av. Generoso 

Ponce desde a Av. Anibal de Toledo ate a Av. D.Aquino; o tre 

cho da Ru.! Intendente Antnnio.Jogo desde a Av. Generoso Pon-

ce ate o limite da Area Urbana; a grea compreendida entre a 

Via Perimetral proposta ate a linJia paralela e distante da 

mesm2 400,00 (quatrocentos metros), dentro da Area Urbana;.

o trecho, du. Rua AntOnio Jogo, desde a Av. Anibal de Toledo, 

ate seu cruzamento com a via de acesso ao Nticleoandustrial; 

o trecho da via de acesso ao NUcleo Industrial, desde seu 

cruznento com a Rua AntOnio Joao, ate o ini9io do Nticleo In 

dustrial. 

IV - Area Industrial - coincide com a L -ea denominada por 
Nticleol 

Industrial, de propriedade da Prefeitara. 

V - Area de Reserva para Expansgo do NUcleo Industrial - area 

compreendida entre a via que faz limite com o NUcleo Indus-1

tri,2„1,e Tirbc_la e seu T;ro-

lon,7a_entc, no treyi,o desde ç, prolon,:a.:Ionto da linha J.sae d6 

- 13-



inicio ao Ndcleo Industrial, transversal a via limite com o 

mesmo, at a linha limite da Ti.rea de Expansao Urbana. 

VI - Area de Parqueamento - a 
4,rea compreendida pela represa El 

Rua do Areao (dentro da Area Urbana) e a faixa de 15,00 

(quinze metros) de cada lado, ao longo do C6rrego Tereza Bo-

ate a Av. Anibal de Toledo. ta, no trecho desde a represa 

VII - Area de Reserva Ecol_6ffica - a 
área compreendida pela Represa 

Jurtilmirim (na área de Expansa0 Urbana); a faixa de 15„00 m 

(quinze metros) de cada lado, ao longo do Ctirrego Tereza Bo-

ta, nos trechos: desde a Represa Jurumirim at a represa na 

Rua *do Area() (na área Urbana) e desde a Av. Anibal de Toledo 

ate 0 limite da área de Expansao Urbana; a .rea compreendida 

entre a linha limite Area de Expansao Urbana e a linha pro- 1

longada que limita o aeroporto (paralela ao sentido longitu-

dinal da pista e mais prOxima do limite da Area de EXpansao) 

e a grea compreendida entre a linha que 
limita o Ndcleo Ir- 1

dustrial, a linha prolongada limite da Area de Expansao Urba 

na, no treoho desde o prolongamento da 
linha que d6 inicio 

ao Fd01ec'L,d trial, transversal a vi,s, limite con o mesmo , 

at a linha limito da Arep. de Expansao Urbana. 

VIII - Area Residencial dre9, compreendida pelo perímetro descrito 

no inciso I do 1° parg.grafo, excluidas as 
2:reas descritas 

nos incisos: I, II, III, IV, VI, VII deste 
par6grafo. 

§32 - Denomina-se Hist6ric0" a grea relas vias 

ue contornam a Praga da.Natriz. 

§42 - Denomina-se "Area 
Especial" a drea da c-:16:.:ara situada na Pra 

iphaneo, tendo 
ga Menino Jesus, na Rua Joao 

za Bota e a Represa coo uns de seus limites. 

SEg:LO II 

Da classificagao. dos usos. 

ATt.rç icsta fi.n

cI

-

o C6rrego Tere 

7, seuints I 

-frat-L-0-, t 

— 14 — 
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I - Residencial (R) - utilização de lote por uma oU'mais habita-

g3es, inclusive atividade econOmica no lar; 

II - Comercio e Serviços (CS) 

cio varejista e serviçOs 

cos, clubes, serviços de 

re s; 

estabelecimentos tais como: comer 

em geral, escritOrios em geral, ban 

hospedagem, de alimentagao e simila 

III - Comercio e Serviços "Especiais" (CSE) estabelecimentos tais' 

COMD: oficinas em geral, postos de abastecimento e lavagem., 

transportadoras, garagem de cpminhão e Oni_bus, atacadistas , 

depósitos, estabelecimentos que geram ou atraem tr,Ifego pesa 

do ou canalizam materiais grosseiros, tais como: materiais 

de construgão e similares; 

IV - Equipamentos Comunitg,rios (E) - estabelecimento tais como: 

creces,' jardins de infância, escolas em geral; pronto-socor 

ros, ambulatórios, hospitais, blibiotecas, museus, auditOri-

os, y..ragas esportivas, centros esportivos, clubes e simila-' 

re e; 

V - Industrial (I) 

- -.,.stabelecimentos industriais não poluidores e de at

50,00 m2 de exea construída; 

sEgn III 

Do uso 

Art.7° 

,) T
2 
estabelecimetos industriais com mais de 50,00 m

2 
de' 

d:rea uonstrulda. 

0(1.!uLa,;-ao das g.reas 

- No territOrio dolgunic.-rpio, cs usos permitidos e as restri-

g3es a que as edificag3es estão sujeitas sac) os estabeleci-

-dos no quadro seguinte. 
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§12 - Na área Residencial, os serviços e comercio s6 podergo se lo 

calizar de forma "nucleade. 

§22 - Entende.:-se por "nucleaggo", a 

cimento s6 poderá se instalar 

50,00 m (cinquenta metros) ou 

tos metros) de qualquer outro 

goria d ubo já instalado. 

§32

restriggo de que cada estabele 

a uma distancia de menos de 1-7./) 

de mais de 500,00 m 

estabelecimento de mesma catet 

- Na 6rea_d_en0minaaa_gomo "Sj:tio as_edificag3es: 

a) poderio ser construídas sobre o alinhamento do terreno 

sem a necessidade de recuos frontais e laterais. 

h) ngo podergo ser constraídas com mels de um pavimento. 

§49 - As construg3es em madeira ou qualquer outro material combus 

devergo ter recuos mínimos (laterais e de fandos) de 

2,00 m (dois metros). 

§52 - Nas ruas que contornam a Praça Bem Rndon, as construg3es po 

dergo ser construídas sobre o alijuharnento do terreno, sem a' 

necessidade de recuos frontais e laterais. 

§62 - Na Area de Expansão Urbana, s6 será permitido o uso residen-

cial;e agropecuário. 

Art.82 — Nao sera() permitidas reconstrug3es, reformas ou ampliagaes ' 

nos imOveis com uso eAu ocupaggoam desacordo, exceto aque-

las que visem o enquadramento do uso em questgo &s exiggn' 

cias desta Lei, e as destinadas a manter o imOvel em condi 

gSes normais de uso. 

•.7,1 
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CAPfTULO III 

Do PacelaiuentO do Solo 

SEÇÃO 

Das normas técnicas 

Art.92 - Nenhum parcelamento para fins urbanos serg. permitido em ter-

renos baixos, algadigos, insalubres ou sujeitos a inunda-

gEies, antes de executados os' serviços de saneamento e escoa-

mento de g.Euas. Tais obras serão realizadas 'pelo parcelador 

juntamente com as vias de circulaggo 

§152 - Constitui .rea urbana, onde serg, admitido parceiamento para 

fins urbanos, de acordo com a Lei Federal ng 6766, de 

19/12/79, aquela definida no inciso I do art.52, da presente 

Lei. 

§22 - Considera-se para fins urbanos qualquer parcelamento, inclu-

sive os destinados a sítios de recreio, do qual resultem pro 

priedades de área inferior ao mOdulo rural fixado pelo INCRA 

Art.10 - Ho sera() permitidos parcelamentos do solo: 

I - em "g.re:,..s de parcueanenton. assi.11. definidas por lei; 

II - em"6.reas de reserva e?o2.6„4 ", assim definidas por lei; 

III - em "area especial", assim definidas por lei; 

IV - em "área de reserva para expansao do Nlicleo Industrial", as-

sim definida po lei. 

Art.11 - Fo parcelamento para fins urbanos a proporgao minima entre,

as greas a serem transferidas ao patrim5nio municipal ' 'e 

d,rea total a parcelar é de 355 (trinta e cinco por cento) 

com a seguinte descrição: 

I - 10 (dez por cento) para area livre de uso publico; 

II - 59 (cinco 'por cento) para grea de uso institucional; 

III 
, . 

- área -ias: ne-2essan- .7-tender ao disposto neste 

e jor Tesel-a de írea 1-,ara o sis 

tema vigrio bgsico do Z"uni_ipic. 



Parágrafo Unico Excetuam-se das exigências do inciso .I e do inciso 

II deste artigo os parcelnmentos de imOveis com 
2 

área total inferior a 5000 m (cinco mil metros qua ,

drados). 

Art.12 - As dimens3es mínimas de lotes permitidas nos paroelnmentos' 

são: 

I - testada de 8 (oito) metros. 

II - área total de 240 m2 (duzentos e quarenta) metros quadradds1

Parágrafo iínico - Estas dimens6es poderão ser diminuídas, quando o lo 

teamento se destinar a urbanizagão especifica ou 

edificação de conjuntos habitacionais de interesse' 

social, previamente aprovados pelos orgãos ' 

cos competentes. 

Art.13 - 0 comprimento das quadras não poderá ser supeior a 450 in

(quatrocentos e cinquenta) metros. 

Art.14 - 0 desmatmento e a terraplanagem são permitidas apenas para' 

o atendimento do artigo 92 ou para execuçao.das vias de cir-

culação,deelido ser aatida a - -)loortura 7eetal ezistente no 

restante da írea. 

Art.15 - As vias de (.il-ular;Ho serao 

da ao tráfego de veículos e 

vendo obedecer as seguintes 

compostas .:arte destina-, 

outra destinada aos pedestres,de 

caracteristias: 

I - vias de ti'ífeo médio e/ou intenso: a parte destinada ao trá 

fego de veículos será composta por duas ou mais faixas de 

rolamento 3,30 in (três metros e trinta centímetros) de largu 

ra cada uma, com uma faixa de estacionaentD em cada lado , 

com largura de 2 50 m (dois metros e oin;uenta centímetros), 

e de um passeio em cada lado, com larru.ra mínima de 3,00 m 

(tres metros); 

II - vias de tráfego leve: 

3 :0;) (tre2 _,2etr.-_,$) de la-:;ura 

a parte destinada ao tráfego de veicu,-

:21:. laL:nto de 

vaa ou duas ' 



faixas de estacionamento (lc 2,50 in (dois metros e cinquenta' 

centímetros), e de um passeio em cada lado, com largura mini 

ma de 1,50 in Om metro e cinquenta centímetros). 

§1° - As- vias de circulação corn mais de quatro faixas 
de rolamento 

deverão canter canteiro central de, no mínimo 1,50 in (um me-

tro e cinquenta centímetros) de largura. 

§22 - As vias de circulação quando destinadas 
exclusivamente a pe-

destres, obedecerão as secLiintes características: 

I - largura minima não inferior a 4,00 in (quatro) 
metros; 

II - os seus extremos desembocarão em vias de 
circulação de veicu 

106. 

Art.16 - As vias locais sem saída sera° perrnitidas 
desde que seus com 

primentos não excedam 200 in (duzentos) metros devendo ser 1

providas de praças de retorno na e extremidades clue possam 1

conter um circulo de diametro mínimo de 20,00 in (Vinte) me-1

tros. 

Art.17 - C sistema viário das areas parceladas 
deverí respeitar as 

do sistema viírio existente e projetado, inter 1 

do-se a ele harmoniosamente em se-Us nontos de aceso. 

iQ - -0 caso de Tarcelamento de quadras onde haja necessidade de 

aberturas de ruas estas s6 sera° permitidas quando derem 1

oontiriuidad s ruas jí existentes. Quando isto não for pos-

sível, os acessos deverão ser feitos através de vias locais' 

oom balac, de retorno dentro das quadras. 

§22 - A larr,ura de una via que constituir 
prolongamento de outra ' 

jí existene, ou constante de plano jí aprovado pela 
Prefei-

• 
Le 

la sua fungo e características, possam ser 
consideradas de 

larE;11-.2a inferior. 

mc noderí ser inferior largura desta, ainda que, 

Art.1 - ==7.entos das vias plíbli-,:as, os dois alinhamentos deve 

_ _ 

C3 i (:::c7e) metros. 

_ do 11_ _-‘).2_-_; de 
• . 

_ ._1 LO • de 

aLS4 

- 20-
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Art.19 - 0 leito carrogavel das vias de circulação devera apresentar: 

- deClividade longitudinal mAxima de 10% (dez por cento); 

II - declividade transversal, contada do eixo das faiyas at o 

meio-fio, de 0,5% (meio po cento) a 3% (tres ,por cento). 

Art.20 - As vias de cir.ulaçao de veículos e de pedestres sempre deve 

rão ser privadas de sistema de drenagem de aguas pluviais 

atendidas as normas tecnicas brasileiras 

§12 Em nenhum caso os loteamentos podergo prejudicar o escoamen-

to natural das aguas nas respectivas bacias hidrograficas,. e 

as obras necessárias sera() feitas, obrigatOriamente, nas vi-

as palicas ou em faixas reservadas para esse fim. 

Art.21 - Sao areas "non aedificandi" 

I - as "areas de reserva ecolOgica", assim definidas por lei, 

II - a "área de reserva para expansao do Niicleo Industrial", as-,

sim definida por lei; 

III - a faixa de 15,00 in. (quinze metros) de cada lado das rodovias 

dutos, das iLuas correntes e linLas de transmissac de ener-1

gia elétrica; 

IV - as areas de doLliniO 

V - as "areas de parqueamento" assim definidas por lei; 

VI - a faixa de 27,00 m (vinte e Bete) metros, dentro da area ur-

bana, que faz limite com o perímetro urbano, no trecho entre 

a Rodovia MT - 060 e a Av. Anibal de Toledo, para implanta-1

gao da via perimetral. 

Art.22 - A identificação das vias e logradouros publicas, antes de 

sua denoTniragao oficial sO poderA ser feita por Lazio de nolme 

ros e letras. 

Art.23 - Em cualauer 7,:-_rcelament-) s=E, cxi7ida do parcelador a execu-

gao no minim, de eouil;amentos urbanos analogos aos existen-

tes nas areas limítrofes, 'oe_a como .a demarcagao dos lotes, 
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quadras e logradouros e a execuggo de obras destinadas a es-

coamento de águas pluviais, que se fizerem necessSxias. 

ParAgrafo Unico - Quando o loteamento se destinar a urbanizaggo espe-

cífica de interesse social, este poder.4, apresentar' 

um programa de urbanizaggo fora dos padr6es conven-

cionais, desde que no comprometa a estrutura da 

cidade e que seja previamente aprovado por orggo 

bliG-a-Gompetente, 

SEQ10 II 

La aprovaggo do parcelamento 

Art. 24 - Antes da elaboraggo dos projetos de loteamento e desmembra-1

mento o parcelador devera solicitar a Prefeitura a expediggo 

de diretrizes, apresentando, para esse fim, requerimento 

acOmpanhado dos seguintes elementos: 

I - titulo de propriedade do imovel ou equivalente; 

II - duas vias de planta do imovel, contendo: 

a) divisas da gleba a ser parcelada; 

b) our-.-as Cc ue e2 cinco me-' 

tros; 

c) localizaçao 

transmissao 

d) a indica93.o dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, 

'a localizaggo das vias de comunicaggo, das .1.-.eas livres , 

dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no lo-

cal ou em suas adjacencias', com as respectivas distgncias 

da área a ser loteada; 

e) o tipo de uso predominante a que o lotea_ento se destina; 

f) as características, dimens3es, e looalizaggo das zonas 

de uso contíguas; 

referencias par La a perfeita localiza:: da gleba a ser 

outras que :Jrienta o 

dos cursos d'Agua, bosciuc,z, irvores, linha de 

de energia e constru93es existentes; 

ral dc 7.are1-.a.:iento, a .-.:ritgrio do cr competente da 



Prefeitura. 

N 

ti 

§3.6 - Quando se dispuser a parcelar parte do terreno, ou for pro-' 
prietgrio de urna maior grea contlgua ao parcelamento em clues 

tio, o representante devera apresentar as plantas referidas' 

no inciso II deste artigo abrangendo a totalidade do imOvel. 

§22 - Sempre que se fozer necessgrio, a criterio do orgao comigeten 

te da Prefeitura, poder g ser exigida a extensao do levanta-1

mento altimetrico ao longo do perimetro do terreno ate 'd li-

mite de 50,00 mjcinquenta-metros). 

§32 - As disposigns dc presente artigo nao se aplicam aos desmem-

bramentos que apresentem área total a desmembrar correspon- 1

dente a, no máximo,  tres vezes a ,4.rea minima permitida pars,' 

lotes na zona em que se situa o • i.m.6vel. 

Art.25 - Atendendo ao requerimento do parcelador, a Prefeitura expedi 

rg as seguintes diretrizes: 

I - vias de circulaggo do sistema vigrió básico do Niznicipio, de 

modo a permitir o enquadramento e entrosamento do sistema ' 

pr:)pota; 

II - a área e a localizagao aproximada dos espaços destinados a 

eauip-lmento urbano e comunitgrio e das áreas livres de uso 

III - as faixas de terreno necessgrias ao escoamento das gguas.plu 

viais e as faixas "non aedificandi"; 

IV - a (s) zona (s) de uso da area, com indicagao dos U2OS permi-

tidos; 

V - a relagao das obras e equipamentos urbanos que deverao ser 

Projetados e executados pelo parcelador, os Quais abrangerao 

no mínimo, os equipamentos j existentes nas grea liml:trofes 

como a exeougao das vias de circulagao, da demar-agao 

_L uadr-as e lo=adourDs e das obras de vias. sarje-

e -,lerias destinadas ao escoamento das Ei,:mas pluviais. 

, 



ParAgrafo Unico - As diretrizes expedidas vigorarao pelo prazo MS..XinD 

de i  ano, durante o qual o requerente devera apre-

sentar o projeto dafinitivo. 

Art.26 - Atendendo as indicaç3es do artigo anterior, o requerente, I 

orientado pelas diretrizes, organizarA o projeto definitivo' 

e o apresentarA a Prefeitura com os seguintas elementos: 

- titulo de propriedade do imOvel ou equivalente; 

II - certidgo de Onus reais que pesem sobre o imOvel;--

III - certidão negativa de tributos municipais sobre o imOvel; 

TV - desenhos em cinco vias, assinadas pelo proprietArio e por 

profissional habilitado, contendo: 

a) a subdivisgo das quadras em lotes corn as respectivas 

m.ens3es, Areas e numeraçao; 

b) indicaggo do Norte verdadeiro e magnAtico; 

c) indicaggo da Area total, da Area loteada, das Areas das 

vias de circulação, da Area reservada para usos pUblicosI 

e da proporggo dos diferentes tipos de lotes; 

d) o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

e) os espa;:oc a:Jertos Lara recreeao e usos institucionais e 

comanitixios e suas respectivas areas; 

f) as dimens7,es lineares e angulares do projeto co:: raios, 1

cordas, arcos, pontos de tancencia e ângulos centrais das 

vias; 

indicaç3es dos afastamentos exigidos, devidamente cotados g) 
h) os perfis longitudinais e transversais de todas as vias 1. 

de circulaçao e praças; 

i) a indicaça-D de marcos de alinhamento e nivelamento locali 

zados nos 6,..ngulos de curva das vias projetadas, 

a indicagao em planta e perfis de todas as linhas de es-

coamento das águas; 

k) prjeto de distribui o de a,Tua potdvel, indicando a fon-

1) prDet: de iluminago 



m) projeto de arborizagão das vias; 

n) projeto dos equipamentos urbanos conforme diretrize:s do 

artigo anterior, inciso V; 

o) planta de locação do parcelamento. 

V - memorial descritivo, em tres vias, 
assinadas pelo proprieta-

rio e por profissional habilitado,contendo: 

a) descrigão auscinta do loteamento com as suas caracteristi 

cas e a fixação da zona ou zonas de uso; _ 

b) as condig6es urbanisticas do loteamento e as limitag3es 

que incidem sobre os lotes e suas construç6es, algm daque 

ias constantes das diretrizes fixadas; 

c) a indicaggo das greas publicas que passarão .ao domínio do 

Município no ato de registro do loteamento; 

d) a enumeragão dos equipamentos urbanos comunitgrios e dos 

serviços palicos ou de utilidade publica, jg existentes' 

no loteamento e adjacencias; 

e) conograma de execução das obras e equipamentos urbanos 

que deverão 

§12 - As disposi es 

se .aplicam aos 

do artigo 24. 

ser executados pelo parcelador. 

referid,ts no "caput" do presente artigo nac 't 

desmembramentos mencionados no,parg,grafo 32 

§29 - Nos casos indicados no parggrafo anterior, o 
interessado de-

ve requerer à. Prefeitura aprovação apresentando: 

I - titulo de propriedade do imOvel a desmembrar ou 
equivalente; 

II - planta do imOvel a desmembrar contendo: 

a) indicação das vias e loteamentos confrontantes com o im6 

vel; 

b) a aubdivis.go da grea em lotes, com as respectivas dimen-' 

s3es e numeraçao; 

c) as dimens6es lineares e angulares do projeto, com raios 

cordas. pontos de tangencia centrais das vias; 

d) a do _ar—s de alin ento e nivelamentc,

Lçalos de - =a das -ias; 

zu'Aaie—Ar-'mirv", 1111111110111111a1141 

-25 k



e) a indicagao em planta e perfis de 
todas as linhas de es- 1

coamento das águas pluviais. 

SEQX0 III 

Da execuggo .d.o parcelamento 

Art.27 - Estando o projeto em 
condig6es de ser aprovado, o parcelador 

assinará termo de acordo, no qual se obrigará: 

I - a excetuar, no prazo fixado 
pela Prefeitura, a abertura das 

vias de circulaggo e Dragas, com os 
respectivos marboa-  dè.

alinhamento e nivelamento, assim como as obras e equipamen-I 

tos exigidos, e conforme os projetos 
aprovados pela Prefeitu 

ra; 

II - a no outorEar qualquer 
escritura definitiva de venda da lo-

te antes de concluidas para aquele lote 
as obras previstas 

no inciso I e de cumpridas as demais 
obrigagEes impostas por 

Lei ou assumidas no termo de acordo; 

III - fazer constar nos compromissos 
de compra e venda de lotes as 

condi cs de c c, sO poderEo receber construgaes depois de 

execut- a:' a, cbr -Ls provis-t s no inciso I deste artigo. 

Paragrafo -Undo° - 0 prazo a que se refere o inciso I, ngo 
poder6 ser 

suDsl-icr a dois anos. 

Art.28 - Como garantia das obras e 
equipamentos urbanos mencionados I 

no inciso I do artigo anterior, o parcelador 
caucionará. me-

diante esc.ritura p lica, uma área de terreno, cujo valor, a 

juizo da Prefeitura na época da'aprcvagao, seja igual ou stir,-

pericr ao custo dos servios a serem realizados. 

§12 - A cauçEo a Due 20 refere este artigo, 
que deverá ser averba-

da no oart4rio de ReE;istro de imOveis, poderá 
ser substitui-

da por otr fcrma de garantia de execug5o das obras previa-

tas, a critério da Prefeitura. 

§22 - Tc 

- 

--- .7 - do Projeto. 'cela como na escritura de dau 

2. Les L.e. 

- 

cl en • - ,,••••• 
: . 

constar especificamente 

,T :le 0 7222,elador fi a obrigado a execu-' 



§32 -

tar no prazo fixado no termo de 
acordo previsto no artigo an 

terior., 

Findo o prazo referido no artigo 
anterior, caso. nao tenham 1

sido realizadas as obras e os 
serviços exigidos a Prefeitura 

sem prejuízo de outras medidas 
legais, cablveis, executa-los 

promovendo a ação competente para adjudicar 
ao seu patrim6 

nio a area caucionada, que se 
constituirá em bem dominical 1

do Municipio. 

Art.29 - Pagos os emolumentos 
devidos e assinados o termo e a escritu 

ra de caução 'mencionada no artigo 
anterior, a Prefeitura ex-

pedira o competente alvará de 
parcelamento. 

Art.30 - Uma vez realizadas 
todas as obras e serviços exigidos, a Pre 

feitura, a requerimento do parcelador e apOs a 
devida fista-

lizagão, liberarg, a 4.rea caucionada mediante 
expediçao de 1

termo de verificação da execuggo das 
obras: 

§12 - 0 requerimento do 
parcelador devera' , ser acompanhado de uma 1

planta retificada do parcelamento, tal 
como executado, que 

todos os efeitos. ser,al considerada oficial para 

sEao IV 

Da fiscalizaçao e dos 
embargos 

Art.31 - 0 parcelador deve manter 
uma,c6pia completa dos projetos 

aprovados e do alvard de parcelamento, no local da 
obra, pa 

ra efeito de fiscalizaggo. 

1
Art.32 - Sempre que as obras 

estiverem em desacordo com os projetos

aprovados, ou com as exig&ncias do alvará de 
parcelamento, 

serao embargadas. 

Pargrafo ir  co - Do auto do embargo 
constarao 

nome do loteamento; 

nome dos proprietirios; 

nome dos respons4veis técnicos; 

IV - razao do eLabar,o; 

V - data do embarco. 
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Art .33 

Art.34 

' 
- Os embargos serao sempre acompanhados de intimagao para are 

gularizaçao das obras, com prazo fixado. 

- Verificada pela repartigao competente a remoção da causa do. 

embargo, o mesmo será levantado. 

Art.35 - Constando que o responsg,vel pela obra nao atendeu ao embargo 

serao tomadas as medidas judiciais cabíveis. 

CAPITULO IV 

Das infrag3es e sangFes 

Art.36 - A infraçao a qualquer dispositivo desta Lei acarreta, sem 1

prejuízo das medidas de natureza civil e criminal prevista 1

na Lei ng 6766, de 19 de Dezembro de 1979, a aplicagao das 

segaintes sançaes: multa, embargo, degeneraçao e cassagao de 

licença para parcelar. 

Art.37 - Consideram-se infragaes especificas as disposiçaes desta Lei 

com aplicaçao das sang3es correspondentes: 

I - iniciar a execugao de qualquer obra de parcelamento do solo' 

sem projeto aprovado, ou em desacordo com as disposig3es da 

legislaçao e normas fodcrais e estaduais, bern como pros-

seguir com as obras depois dp esgotados os eventuais prazos' 

fixados. 

Sangao: embargo das obras e intimaçao para licenciamento do 

projeto, 

II - inobservar projeto aprovado. 

Sançao: embargo das obras, 

III - faltar com as precaugOes necessárias. para a segurança 

soas ou propriedades, ou de qualquer forma danificar 

de pes 

OU 

acarretar prejuízo a logradouros pUblicos em razao da execu-

çao de obras de parcelamento de solo. 

Sanção: multa de 10 URM; 

IV - aterrar, estreitar, obstruir ou desviar cursos d'água sem 

autoriz3.7ao do Poder PlIblico, bez1 exeutar essas obras 

em desacordo com o projeto li;:en:;iado. 



Sengao: embargo da obra e intimagao para regularizar; 

V - desrespeitar embargos, intimagoes 

toridades competentes. 

Sangao: multa de 20 URM; 

ou prazos emanados das 

VI - anunciar, por qualquer meio, a vend sk promessa ou cessao de' 

direitos relativos a imOveis, com pagamento de forma parcela 

de ou no, sem que haja alvar g de parcelamento ou ;spas o ter 

mino de prazos concedidos e, em cada caso, quando OS efeitos' 

formais ou materiais co,,trariarem as disposigoes da lesgila-

gao municipal vigente. 

Sangao: apreenseo do material, equipamento ou mgquinas na 

propaganda, DU multa de 30 URM. 

URM = Unidade de Referencia do Municfpio. 

Parggrafo ônico - Nas reincidencias, a multa ser- aplicada em dobro , 

sucessivamente, at o atendimento do exigido. 

Art. 38 - A aplicagao das sangoes previstas neste Capitulo no dispen 

se o atendimento Is disposigoes desta Lei e de suas normas' 

regulamentares, bem como no desobriga o infrator de ressar 

cir eventuais danos resultantes da infragao, na forma de le 

gislagao vigente. 

CAPfTULO V 

Das disposigoes transitarias e gerais 

Art. 39 - Os loteamentos que, na data da publicagao deita Lei, jg ti-

verem sido iniciados e em acordo com o projeto aprovado pe-

la Prefeitura Municipal, ficam 'isentos de suas exigencies. 

CAPfTULO VI 

Das disposigoes finais 

Art, 40 - Esta Lei revoga a Lei Ng 599 de 07 de Margo de 1980, e en - 

trarg em vigor na data de sua publicagao, revogadas as dis-
, 

posigoes em contrgrio ou com ela incompativeis. 
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DE PJMO 
PARA. 

LEIS 

INFORMATIVO JURÍDICO 

CETESEI 

D O E EXECUTIVO 

LEI Ng 9,866, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 1997 

!I:spda sabre chetwos e nontas para a pro 

teção e rect.pe,--açâo d's bavae Kirogr,if s• 
do< man:ream,- dc tore., , 
F<wo, $E0 4.11J14) 0 di lotra5nro,3t 

O 3C,VERf.,ADOR DO ESTADO DE SAO FrAi 
paçO saber gun a AeeernbV• • _ceislativa

eu prorntege .0gualtr 
ciketruLo 
Obje'ivçia e Abrangencla 
Amp 10 esia lei estabelece diretricee n,

mas pare a prole•eão e a -ecorreçao da 4i ea -I- • 
ambientai a: bat •ae helrogrefices du s menu - 
de intereeee regional pare abastecimento dar rir 
pule*. attlais e 'futures do etedo de Sec. Pau' 

egur idc ch,sdr que commativeis, os dune 
usos multiptot 

F'aregrafo unico Para efeao desta lei, co, srea 
-am-se rnananr at. de Interes.e -egional as epuas 
interiorce eubterrane.as, superficia1s, fluentes, orr. 
genies etr err deposito, efetiva ou potencialr mte 
utilizeve s para o abastecimento publico. 

Artier.] 2° Sao objetivos its p-eserte lei-
eservar e recuperar os mananciais de iete 

tease regional no Estado de São Paulo; 
II compatibirzar as ações de preservação do. 

mananc ais da abastecimento e as de protegee ar 
meio ambiente com o uso e ocupação do solo 
desenvc lvimento socioeconõrreco, 

III promover Lana gestao participative inte 
grand° SEAMIS e iestencias governamentaIs bem 
corno a sociedade civil; 

IV descertraCzar i i tineriTd e a gesteo 
das bacias hidrogrecas desses mananciais, com 
vistas á %la protcoo e A sua recuperação; 

V integrar OS programas e politicos habitar o-
nais 6 preservação do meio amb,ente, 

Parágrafo unico • As águas dos mananc ais 
protegidas por esta lei são prioriterias para o abas-
tecimento público em detrimento de qualquer outro 
interessei 

Artigo 32 Para os fins previstos nesta lei coma 
dera-se &roe de Proteção e Recuperação dos Ma-
nanciais • APRM urna ou main sub-bacias hidrogra 
ficas doe mananciais da interesse regional para 
abastecimento publico. 

Pat-egret° unico A APRM referida no "came 
deste artigo devera estar inserida em urna doe 
Unidades de Gerenciamento de Recursos Meet) 

UGRH1 previstas no Sistema Integrado de Geren-
clement° de Recursos Hidricos S1GRH, instauldo 
pela Lei 12 7663, di' 30 de dezembro de tget. 

Artigo 42 As APRMs serão definidas e define-
tadas mediante proposta do Comilk de Bacia Hidro-
gráfica r• por deliberação do Conselho Estadual de 
Recursos Hfdricos CRH, ouvidos o CONSEMA 
Conselho Estadual de Meio Ambiente e o CDR 
CenseIh a de Desenvolvimento Regional, e criadas 
na forma do artigo 18 desta lei. 

CAPITULOU 
siste ma de Planejamento e Gestão 
Árticoo 50' A gestão das APRMs ficara vinculada 

au Sistema Integrado de Gerenciamento de Recur-
sos Hidricos SIGRH, garantida a articulação com 
os Siste mas de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Regional. 

Artigo 6 • 0 sistema de gestão das APRMs 
contará 

I orgao colegiadO: 
II 0 igao teenloo; 
III eirgãos da administração pública 
Parágrafo único Na hipótese de mananciais de 

interessa regional sob a influencia de mais de uma 
UGRH1, o CRH poderá deliberar por uma gestic) 
compartilhada ou unificada das APRMs, a partir de 
proposta dos Comitês de Bacia Hidrográfica CBH 
correspondentes. 

PAG  Qi

Artigo 70 0 ()raw Colegiado de crater con-
euttive e deliberative, sera o GBH correspondent(' a 
JGRHI na qual se insere a APRM ou o Sub-Comité 
a ele virculado e que dole receba expressa delega 
ção de competencia nos asSuritOS de peculiar inte-
resse da APRM, 

§ 1° A compasiçeo do orgão eolt glade, da 
APRM atenderá ao principio da participação paritá 
ria do Estado doe tlunir pio- a da sociedade clvi! 
todos com d,reitu a voz voto. 

§ 20. As entidades de socieriade civil, sediadas 
necettAri.intente rici Mu -1L.pie- cortidos total ou 
parcian ,entr ri,rs re.pocti vas APRM e respeitado o 
[mite maxima de um trim) cl• número total de 
owns, er,N0 eve. nt. do pr 

entidades de classe ds p-uf ssionats espacia-
iizadas Pm firmaments beeic. a, iecee huir'cos e 
planejameeto fie:co e territor al' 

2 entidades de classe patmn. lb e empret.ariala, 
3 organizações não-governamentais defensoras 

do meio ambiente e associações neo-governamentais; 
4 associa0.- ...omen tier as • Iasi,, ações de 

morad‘res; e 
5. univirsidades, irstituto, ea eesino superior e 

entidades de pesquita c deserwot ui nto scented/ice 
§ 32 0 ereeu cniereadr te a, entre outras as 

segointes atrt trcões 
1. aprovar previamonte Plano ea Der,cnvolve 

mento e Pioteça bienta• PDPA e sues atualiza-
ções, bem como acomparha- ;IA implementação 

2 manifestar-se sobre a .rroposta de oração de 
Areas dr Interveneao e respectivas diratr aos e nor 
mas amhientais LrbalistiLatr de interesse regio-
nal bem como ;u, revieees e amalizaeões: 

iecomendar diretricee pa's as politicas seta-
riais dos orgamarnos e enotbde que atuam na 
APP,M, promuvend a integração Ei a otimeação 
des noes. Obietivandr a adt•quaçue à legislaçao e 
ao PDPA: 

4. recomendar alieraçoes cru m poriticas, ações 
planos a proletos setorais se implantados na 

ere 

APRM, de acordo com o preconizado na legislação 
e no POPA 

5. propor crafrios e programas anuais e plurla-
nuais de aplicação de rectesos financeiros em 
serviços e obras de intereeee para a gestão da 
APRM; 

6. promover, no âmbito de soas atribuições, a 
articulação com cra dema's Sistemas de Gestão Ins-
titucionalizados, necessária 4 elaboração rev•são, 
atualização e impIementação do POPA. 

Artigo 8° 0 orgao tecnico será a Agencia de 
Bacia, prevIsta no artigo 29 da Lei n2 7663, de 30 de I
dezembro de 1991 ou, ria sua inexistência, o orga• 
nismo indicado pelo CBH, e teia, entre outras, as 

1 segtentes atribuleões• 
I subsidiar e dar cumprimeeso às decisões do I 

órgão colegiado da APRM; 
II eleberar Relatório de Situação da Oualidade 

Ambiental da APRM, que deverá integrar Relatório 
de Situação da Beca Hidrográfica correspondente; 

Ill elaborar e atualizar o POPA; 
IV • elaborar proposta de criação das Areas de 

Intervenção e respectivas diretrizes e normas arn-
bientaie e urbanisticas de interesse regional, sues 
atualizaçOes, e propostas de enquadramento das 
Areas de Recuperação Ambientel: 

V promover COM OS órgãos setoriais, a articu-
lação necessária à elaboração de proposta de cria-
ção doe Areas de Intrvençao e respectivas diretri-
Azprsesnormas, de proposta de enquadramento das 
Areas de Recuperação Ambiental, do POPA, e de 
sum reapectivas atualizações; 

VI propor a compatibilizaçeo da legislação am• 
biental e urbanística estadual e municipal; 

VII subsidiar e oferecer suporta administrativo e 
teereco neeesserlo ao funcienamerite do órgão col-
gado. dando cumprimento 6s Sties determinações; 

V13 implanter, operacionalizar e manter siste-
maticamente atualizado Sistema Gerencial de Infor-
mações, garantindo acesso aes 6rgãos de adminis-

i tração pública municipal, estadual e federal e A 
sociedade civil; 

114 •
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IX promover assictkneia e capacitaçáo técn.ca e —  

ootiracional a orotos antidadns organizações não-

governamentais e Municipios na elaboração 

pianos, progeamas It 4.0*es obras e emprecridi 

mentos locafiz..dos dentro da APRM.

X articular e prurenver açoes objetivando a 

atraçao e indução da empreendimentos ativida-

des compativeis a davjaveis do acordo corn as 

metas intab,-*IcIlas no PDPA e com a proteçai0 ai 

mananciars 
Paragralo un co A ações desanvolv.dac polo 

orgao tetn.eo deem obedecer es diretrizes don S's-

temas de R ur.O I rdrc Moio Ambiente e IX 

-;envolvirriento Regional 
Artigo ci° Cs &Otis cia administraçao pública 

serb responsavers pelo ecenctamento, fiscatizaçaid, 

morritoramento e implementai,...o dos programs e 

apes 'Mona.= terão, antra outras, dS Segti'nlfi` 
atribui*, 

1 promove e implantar fiscalização integrada 

om as &ma's entidaoes orticipantesdo sistema 

-taoe WET OS diVerSOS sisterraL inst tuciona' 

zador, 
in-plem, to oregrarrat e We's setoriais 

definclat, pe'cis PDPAs, e 
111 contribuir 1,1 Ira manter atualizatlo o Sistema 

Ceronciat da Inf armaçoes 
— _ 

CAPÍTULO 
Arum mr-- de Planejamento e

Nas APPMc serão implerrebradls 

instrumentos r e planelamentu agrta vt=ando 

onentsr as açtqz do poo-..i p..bact e 

•vi wilt:AA; ã protetao a reCuperação e ijk or 

vayao dos nan -carsd interesse regional 

Artigo I '-.5corr.trume ttos de Oarvnamloto e 

gestão 
area- de iittev on õo e reSpestiv4,r, dlr4trizr s e 

normas afiDienta.s o 4 oanistir a, de mer -ss,

regional; 
II nnrri, ora imp nrarão do infra-ri-irutura 

snitárie, 
i i Melrl.;r10, d; enmpPriçaVia financeira aos 

Mu- nip as. 
Itt Plsno d nesaiwr 'imento e Prote,eao Arn-

1.yenall POPA, 
cortio'' da' ativ,Nrier onse,n -.won; degra 

dadoras nor° , i-mtc eapal di afetar ot 

mananciais 
VI Sistern a Gereecial de Informações, e 
Vil in porção de penalidades per ii4r0per as die 

pa-A-bias desta e da- cspeofficas da cada APRM 
CAPÍTULO IV 
Oiscip'inamento da ualidade Aelbiants1 
Wean 
Das Areas de Intervcnção 
Artigo 1? "las APRMs pare a aplicação de 

disposarvos norm: avos da prate*. tecuper ao e 

preservação dos manancials e para a implemenre. 

via de politic. a putii—as se du criadas Er, guinte-1 

Areas de Interventai 
Areas id; Flas:riça'o ã Ocupaçary 

II Area; a Ocupação Diria;dai e 
Ill Areas de Rat K.,.erat-o Ambi,Ma 
Artigo 13 São Areas de Ruud* a °Maid°,

alem das def nidas pela Canstituição do Estado a 

pot lei coma de pre,. ervação p -rmariente aquelr° 
de interesse para a proteçao dos manerr ara e para 

preservapo, conservação e recuppraeão dos 
re.i.,arsos naturals 

Art,go 14 Sac Areas de Ocupação Dirigida 

actuates de intercsae para 3 consolidatan On ern-

plantaçao de usos rurais urbanos, desde que atem 

dittos os requ,sitos que garantam a manutenção 

dos condiçõra ambientais ixoessártar a produgou 

de agua em quantidade e qualidade para o abaste-

cimento das populações atuais e tuturas 
Migo 15 São Areas de Recuperaçio Ambiental 

aquelas cujos usos a ocupações estalam Cumpro 
metencte a fluidez potabilidade quantidade e 

q,le-Lacie do- ananclals de balms-writ° pubacci 

e que ru. .tes, tern de intervenção de caráter corretivo 
Parágrafo untro As Area; do Re -riper içar 

Ambiental ,• ,ao recoquadradas atraves do POPA 
rm Areas 0...c Ocupuçdo Dirigida ou de Restrição 
Ocupatao, panda comprovada a efetiva recupe-

ração ambirital peio Relatorio do Situaçáo r4a 

Qualidade da APPfv1 
Amp° U 'ara r d APRM :Ara° estabelecidas 

chretrar e mart, arnb:eots:s e urbanislicas de inte-
resse rev, nat respiatadas as compefeecias Muni. 

cipa,s e ca Liniao considerando as espetificidades e 
funções amamentas das diferentes Areas de 
intervenção com o fim de garanti- padrões de quali-

dade e quantidade de agua bruta passivist de 
tratlmento i'sriv,nclonat para aba:aecrnento public° 

Paragrafo vole° AS Oltl‘tme- e nOtrnls tafe 

rides no "caput" deste artigo serão relafivas a 
corditiões fe ocuparao e de implantação de 

atividucles efetiva ou poter alr-ente degradadoras 

do mere/ am bivrite capotes de afetar os mananciais 

7 condições para a implanthrio, operataa P 

ma riutenção Ocia sigtem-- at 
tratamento Lit qua 
dram-gem de Aguas alovia,

C cor trole dac'.eias, 
di cc'eta, transporte, tratament( a &p ia, da 

rasidutx .61idos 
e) octet& “atti,,i, to e ctsposi;io tmal de 

ef venters liquides; 
transmissan e distribuiçao de energia cletrice 

3. condições de ;ricer-10o de ianalizagões que 
transportem substancias con> deradas nocivas a 

saUdo e ao mew ambreille, 
4. condições de transpcire de produtos consi-

derados nocivos à saude e no me o ambiente, 

5 modidas de adaptação de a+ iv dad,-- usos a ech-

5cações existentes as normas ,J.norentesdesta 
6. condigEtes de mpiantat,ao de mec inrsrnos 

guc pstimultirri ocupatõe,  cornpativt is COM os 
objetivos das Areas de Inten.t.nção, e 

7 COISCl/Oeç de tralizacão e r inal0 dos iecv 
aos naturais. 

Afro° 17 Na delimitaçãc. normstr:o it drt4 
Arid , de letervercõo ,or .elo*edos 

a rapacidade de procr.çao biotic,/ mananc 

a capacimido do 5/.11 idq)1Traggu e as5,nria 

çSo da,, cw-ga_ puluidora 
as proccszos de rsrgas polu,dnras, 

o enquadramentis dc lnmo d'.gLa na cai 

,es de uso preponder nte 
V a Ini a-eatratura 

as rondirraes ambinetais assert. ais a on 
qant,d de chs águas slrv4ao 04 Val 

do mar antral; e 
,f11 o per" do: agr..i): audç cu,ascausps pa,

•Irtm ester associadas as coorri.6es do ambiente tisir o 
,gri 18 A; aP13"c s.taS Arels de InterVen 

;au e respectivas diretrize e nor" arT1111"ta'" 
urtm nistira. de intvecs regior ai se 30 criadas 
dtrave (If le ,'dual 

Artigo 19 AN ,eis mum( ,pa,„ d- pisnejemento e 
controls do usc do aarcelarnente e da °coy* do 
zrio urbane pr iistas no Pr' gr 20 da ConstitulOu 
-ederai, devcrao dirAtracs e normas 
ambientais e urbanistica! [were -re pare a pre 
'ervroão conservay,ir) e recuperação dos mamn 
eia. definidas reta &fira da APRM 

Parágrafo un,co O Pode Executivo Municipal 
sabrocer so org:. tlegindo da APRM as 

propostas de el mum i, a que se refere o 
'rap ' deste artigc 

8E00 II 
Da Infra-Estrutura San tarma 
Artigo 20 A imp antaçõo de sterna coletvo de 

iiatamerto e dispos.çao voliclos 
domesfiCas APRV, sere desde out 

veira „umpiw,aa a nviabiiidade de imp an-
ats, m 6-ea: situada; for, da APR6.1-

II seism adotados a stemss de coieta, trata 
mento e disposição final ego pro'ates atendam a 
nor as indices e pararretros eSPeCfltos Para as 
APRMs a sere-,  octabat, do orlo &gat) ambler 
tal nompi.tente e 

I: sejam adotados calos M,unicfpios, prcra-
ma: ititemadv, ria ge .au ti re duo, sclidos que 
in uam, entre outro= a mitym.za-,an do- ..es duos, 
a no, -Pa seleva e 'ec.1 gum 

Artigo 21 0- re54uas sardos dccorrente,, de 
proce.sos industrials deverio ser 'am°, 'dos das 
Ards conforme ovilecidas pair 
a ya0 ambiciite competente 

Paragrato unit-6 A ei especiero de cads APRM 
&lava as eases em out nedtrio se, dispostcs os 
residues Olidos ineres decorrentes de proc" tcs
industrious. 

Artigo 22 Os resíduos rf o rentes do s srerea 
de nixie deveran ser trata t P dispostos fora da-
áreas protegidas 

Paragrafo uric' A lei FISOE. 'flea de .,ada APRM 
definira Os casos ern ciae oodera ser admitida a 
incineração ou outra taenoiogia "ais adequada 
dos resicluos mio sistema da SailO 

Artigo 23 Nao gera permitida a drposicao 
rr ;duos sóadot. Cr Area- d- Rostra; o a Ocupaçao 

Artigv 44 5, Ç2I prOibida a ditrpo ,Q110 
APRM de fLt.1OLIOS aol:rivr provenientes ae Muni 
coos localizados fora des arcas protegidas. 

Artigo 25 0 '7:swan% ilo efiuzrtea tiov,dor, 
sanitadosem APRM sera .idmitloo OeSd Clue 

• VèladJ, 
II hold c prone unquadramento dos corpns 

d'agua cot ilorme a legislação vigente e 
III os efluentes retebrim tratamento compatível 

com a classificação do corpo d'agua receptor 

IA X- 00035 
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u enaliadrarrento de nue trata este et,go 

1,C3 restrito as Classes Especial 1, 2 3 estabeleci 

das pelo artigt  da Resoluçao CONA'VA r 20 a'a 

IS de limbo de ' ,lb 
c 75 Soment ser, aornitido o reeacibadra 

memo .orpo d'aigua ern di ae do nicel de auali 

ad- ea-lerio, aqui•le em qua -tia anquadrac„ 

qi, indo nãc for pras.ve a efetivacao do enoua 

ardmento du 'moo d'agua ra Ginn; arquad-a-

mento twat e fa Oemanstrada a irviabilidace d P 

Zting't tais •ndir.e.s 
3 32 Nay sera° pe -mitidas captaçteas PM 

treohcb aaaaaificados comb Clansa 3 

4 42 0 orgas ambiental compmerte devera 

claim osltmitG de ‘arga a warn an Ides em 

°moos d ague classilicados ;omo Cloaca 3. 

5' Somente sera admitido o enquarlrernare 

dos corpos d'agaa em rue possibil mo 

cos progressivua di melhoria da qua dada das Agu s 

6'tO corpc, d'Sgos qua na data 'le Indus 

meta apresentai qual,dade inferior a e•• tabo • 

para a .us Classe oho pode a reciab•a• novas Iraça 

mentos no trechL cons derado em

de 

ciercon,orcida. 

nem tampouco novos ançameritos nidustr a's 

na redo oCibilcal tie esgoto oae comprometam 

padrOes de tioalldade da Ciaa 'Tao o corp, 

da at,a receptor do efluentes r tiver enqu, J 

Activa 26 Oa efiuentes tqualus de ringerr ir 

dustnal deve .a .t• ataataeca das APRMs anfor-

•rderaas eatoele ido • e'n org., i amb ental 

,rdripeterte 
i' Prader se admitido o !viral-recto de 

afluentes m,l' , •riais em APilliv Li +da grin 

Field cr,rm cm, :ma a eaviablIldane re. voa 

cunómi,,a cc at"- 3Mt,r1t,  0, cc arnfrro pa a 

n9atrai7,10 o scilo 
2 haia pia v a e ,quadr mtu,t0 dei ,,o-o •• 

rilagua, cnr.fur me n dIsposru rios paragralos lii 

artigo anterior 
us efli.er'ea cLItentiam exclusivamente 

Largos organ,Lar n3o ,cialcaa selam pra iiarreme 

-doa de tornio tpatiae con a dassificac o 

oo corpo d'•gua re aotor 
Os a',ibt wet-lent s incluvriais pra.taru,-,

a data de premaigaiaao da es . d APPM 

deverão apo. • dar 41 orgao amb'entel comp,•1„n 

conforme irittrios pray au arte estabelecidos 

ri inos de controle de po u,çao amb, „ntar 

transports-'. Lie Lai a; tOxicas e pengosa, e a•-•tfidia• 

d» analisc de itaaas para a totalidade do amort 

andimeliti comprovando o s anilidade da sua 

pr-marencia rica locals Ma. 
CAPIT1.11.0 
Controle çrlitararn -are da Quzlidada Am. 

bent& 
Artigo I G cumprunonto da_ normas a dire...,

desla lei a i lei especifica a APRN1 act obusa 

vado psios _rgao_ da admln straçao pLolica quan-

do da analiae de pedid- s de licenr e den ais 

ap•ovaçui a 3 no-itaç6es a seu cargo 

Artigo 28 •nto da colstruçAt, ins-

talacao. amp' ,i,ão a fur mnamento de , arabele 

menta,, us03 ct eavidades em A'PRIVis por onalq•ar 

Orgão pub too a it,. dual ou murilcipal dependerá de 

apresentaçao previa da carlidai do registro d. 

imovel que mencione a ava•baa .o das ri atriçoir 

aatabeiecidas nos leis especii,caa para cads AM.' 

1 1, Az ci—uriOes de mericula ou regIstro (11:4 

foram expediias pelos a,artor da Frustro le 

Imovela deeetao conter expressamente, realri 

çOes ambientais qua inr,derti sabre a ¡area obiato 

matricula 20 ragiatro, sob peas de -esponsabllioar 

funcional do sr moor 

its especiflc e Laua APatt.4 dei or. 

iadicar o orgão da administraça0 Publica resPorlt: 

• pc a expedição cis ceriloão que aporte a•- roar! 

-oa-, a serem avrbadas 
t 32 Cabera ao orgao NOG° normalizado 6. 

especifica oa APRM comunicar soa 

tirus ca•-trarios de Registro de imove,a as r striwi„ 

t.antidas ern ca:sa el. 
Artigo n As a ,vicaties cis ccenciarrantr fis 

a, lçau e cnianito-amento, a cargo do Ea amo 

Ocitlera sec 'bato di r, iyea,o rom os Minnows 

no qual sa eatabelecerao as fim ea e cot 1 e da 

ioperaçao 
Pardorati C, orgaz, respon-ava 

pc a aaan liacal zadora podara i.rodranr, at aerv do 

res da admiras,raçao dae'a do Ea,adc a clua Mbrii 

eiraor para atu coM0 tiscais das ireaa protegtoas. 

Amp SC As APRVIs contetão corn um Sistema 

Gerenda' d, Icforma7fies, desfnado a' 
fcrniaaar apoa. nformartivo aos agentes pt,b1 

aria ad. que atanm 
II ,1,1  elebc, 20o 3jU'Aft: nOtt 
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0 &starry Garencia, Informações Con• 

siste ern um barco de dadus, permanentemerte 

atualiza:lo com ,ntarraeçãos dos aralla-a )artioipan 

tas dn s :tams cnnterad no minim,' 
caractr Las arrb,sotai, des sub-bacias 

2 drams cretcgidas, 
• dadoa h drologieds rtaat:enfilade qualida-

de das as 
4 uso e 0,;upa0, d 3010 I, ndenC as de 

,ibnsfocriaçaao, 
• mapc -manta Goa aiatemar le irtr„estrutaa 

implantados e proietadcs 

6 cadastro dos usuaries dos reci, toc-icos 

7 -epresentaçao cartográt,ad des domas !ego.' 

8 cadastro e ins..pniarrento d' ,,„aa autOrl 

zaçOes P outorgas expoLiciat pia -w Cr'gãos ornpe• 

tales' 
9 cadastro e mapaarren o das aaturiar 4a e'e-

tuadas pelos orgaoa con e UPS 

10 informações sobre 'a, aas ,11000. as r 

woes da interesse. 
11 incticadores de saude ociaaos as cone 

„op; do 3mb ante Ric b aldgico stir aconômi 

:o e 
12 at arrnaç3es da rotas j tr pc,rtz oe ci 

gas trax,cas e perlgarar 
r o Sistema Ga en' ai (1;5 }Motility -s ara 

operacionalizada a=aa Groat:, teen a da AffIM, que 

gs antira acute aos °Tat di aom atattaçao p b1

-a muric,pai aataduar e federal e ,uLieilatte CI II 

tl ? orgao mote fare auoll anualmente 

la imprensa a w. -etagao dos ,ntratores com a 

loscriçao da irfraçao do der do anqua tarmantn 

,egal oa penal•riale apt, add 
cotruto VI 
taainia de Deaenai•iaimento e Pratt- yar, A ,0 mfal 

Artigo 3' Para car a APRM ar,, aborede 

r‘o da Desenvek, ma' s e p,. dk. Ambient.. 

'ODA comendcr 
dlretrizes .ra o t—tabelenirrc ,te 

sotor :is relativas a 1-abitação 'aria ar'r meneio de 

racarsos agisrai san'•ament• ar-bi• a•al • irfra. 

Aura que ntsrfi-arn d m inanc. Ala 

1 due cos par= o eatabeleLiment,i de pro 

gramas da induçao a da aos e at 

Hades i„amorice:s (.7'1 a votayao e rciLuperaç3o 

.mblental da APRM 
II metas de curto maim Sol ri prazos para 

obtencao de padrões de quarrir de
IV proposto do atsiallza,reo das aii•etri.ea o 

a ¡a arrNenta•s e urbarilsaLaa di interassa 'egional• 

v propcgla de reonquadiarni ii das 4rP,” da 

ReLaperação Ambiartal: 
iR programas, proistos e ações de recuperaaaa, 

mote* e consarva •ao da qualldada nt• ental-

VII Progra- a integr, Manitoramen4o da 

Jo lldade Amt. ental 
VIII Program,' Integrado de 4..as daçã A—bientall 

IX Promama Intacrad0 de Controt 
X Programa dr, Inveetimento An al Plurianuai 

t1 O pDPA obeciecera as [Ikon ter dot Siste-

mas de lale.o Amb,ente Recursos 1-I'docos e De ar 

volvimento Regional, 
'22 0 POPA após aprecia 03o Oda GBH e a 

Iprovssçao pelo CR*-1, cc,mpora o Plano cla Brit da 

LIGHRI e integrara o Plano Estadual de Floeurscis 

Hidr :os, para aprovar,a,..• pain Governador do Esta,

ao na forma do artiga 47 iacisolit da Cons'lluisao 

do Estado. 
CAPITULO vil 
Suporte P'nanceiro 
Artigo 32 Cabera aura P0blir:05 £510 

111.111 El Municipaia gararitir -te Ot e r Irsoa r'air / 

implernentao5o dos programai imearados da Mo-
nitorameato ea Qua ciada da a AguaS e cL Cortrole 

e Fiscalizaça° bem somo a opal cnalização do 

S,sterna Gerancia de Informaoes 
Paragrala imco Os -ecurs,'S nance rrs rcrea 

carios 4 implementação dos pianos.a orogramt pre-

y atos pelt, PDPA deverão el-instal- dos Pianos Ply-

rianuais. Diretrizes Orpmentacias e Orçam rito Anua 

ou a &gar:is a an6dad-s da admin-straçac plibeca 
Arr-,go 33 Os C8Hz- destinarão ima parcel-, di , 

recurao: do cabtai,,a dal tfia,:n 3o da ages e uma 

parnela cios recursos da Subcunta do , or,c10 Eatadual 

de Recu-sos H,c19t0 PEHIDPO pat a irrielerlientaçSo 

de açóa t Jritio e fisuaraacs o abras e ações 

aisando a proteoo e reouperaçai, du, nanancia 

Artigo 34 0 Estado garant,1 Lomparr aç.au 

financ.ela a aas Nlianio•pios afetado, por rastriçoc 

impostas. pela Lner:Ao das APPlaar, e respetr as 

normas ria lorml do la. 

CAPITULO VIII 
Infraccias Penadades 

, Ar go 35 As infroaal a as lei aspe

cifica*d.is aaaasaticarr a • 
qur ir,tr,iror ,rta lanne rtr  „av t,11, pray tr., 



  (CONTI

grav- es aquelas err' qua for ver'fi ada oft 
agravante ou am que o dana r 

-eibilite recupera;:ao imediata e 
iravissimas acii-elas ern que v 

t, ocio de duas ou mais 'arcunstanta agr, 

antes an em que o dalia aulada nail per=s1b' 't-
retuper„a, a curto prazo ou ir'1 oa h netese o. 
reirelder.- atrin infrator 

12 Havendo r on, Ur v da &rums a-
atenuantes e gravant. lot a idade sera apt: 
levando se ere consideracao errunstarr a rare 
porderante, ante, dando-se coma tal aqut.1-
oareettirra C4 err-gaud° oze vor„, 'a do autor OU 
con q nciar da orduta assurn da 

'ig pari imposi0o gram da or= eitd - 

a autoridade d riteantal observara 
1 a elassit açao da ,efrrpo ii tereens di 'ti 

artigo, 
1 a grav o di 1 tat,  viSt2 

en-arriqUent ra para. 4J+ o ViC-3 o m,r an-a, a 
os ant,' A?nte' do art- it a, ,aara, r ao cum 

prim nta do ra3 -r-açao d prots,„ao <lea maron, ar 
I 31 rein it , rrie circunstane,as uti lauaroas 
1 ma an grau de an tsto,tão otanu ed. do 

11-1 star 
ao -Veldirnent0 do rifr4to, rrao. 441'444 ' , 

espontAie., opara i do dart, ou 
,.grf,t:eativa d: decraoagio am!), Me ,tr 

3 oe,,iuni,„,,,fi tra,a FR -) mire!, I:: o, 
.1-relieve da degrodaçao am tet,ntal 

4.00t tor t,.ao ro'r o5 arr.:4,1,es sh arreg. no_ Ir 
JRIan, a e do eritrol, ant, ntalr 

d ,r o inntorrr nar damr ant, pa 
a ornsecqao d.,lio ar 

6 SW oo tritr, Olt o' ti tilts Lornetida, 
4' Conslatt,ern etr a - ifiCoodY rite,

o arr -Eater dente co a.ometer a ay-
ça: dr form, ,,oratirttada 

ter r) 53rItr Ntie1104... a anfr 03r4 01- r 
vontagem neatruaria para ei u oaro nune

3 o in r+e a,arre pare a PleP,,o1C 
material Oa in* 

4. tr. a rnfraai con„ °cider, ar, gra' s para 
sai,de p.211. ;a )ta para J ,̀ ar i ,ntr a 

5 ter o eqrate dearisd, da tomar VON, çl
tendentes a a tor Po o C3`?"tOrl 
to infragao 

6 a infra,. to ter :orco ,ara darOS 
prtedacs alhe a, 

7 a 
ea o ambiental. 

3 a -if-ae.o sar core;trda 00' ea+strit ir Ito 
mantido 'Mt& ou p4reilirr'e rte por verbas pan tas 
ou beret:Addy pm aurr.rtivot- fit at. 

Artip 36 Os ifratores d.s d epOsieor u 
e dos 1,3;5 espa 'acres das AP5Ms, pessoas fisa„as 
jurídicas eojeito_ as enquiltt61•- ançõr m 
nresuizo de eu cstabeler das an) Watt espeetircse 

ad.e.el It 41 pa u con' timor,o da inhocar 
setabelnerdo o prazo mo de 30 dias para —an. 

ou ii 'rio dos crrcedimantos de rap a-
rizaC50 rn Situ iço. )fr.„ate.c sua (Sheen, -t 
gravidsit- par o:1 reparo do dare ,rausado, 

II m ate d 450 a 220,000 vezes o valor da 
tilde Fisa,ar da Raaartrns i (JFIR. Del corretimnnt, 
da ifragao If" a 'CI') ern Cttlta ti tt 

graVleade 

UI inu,ta quonrio nio sarada a arra gula 
neade no prate "'on 'e do pa a autor,dad. or-
teite dor d,ari nAo sera ;nferior ao do 451. 
,WIRs .na anenor 710 oro IFFts 

IV interdict,. ciefiniti, 3 Gas atividade, fido 
rgularasoverto tefrporrtrui das reattlaa, 
avantio em bore sua gravidada' 

V ember' 'n de obra constr.:0o edificaer ,, 
narcelatn, re, oil ar , ado sem ep,oso 
am desacordo corn o propath aproveoo 

VI demclicAo de obra pOittfa100 ou edirc 
vot. arteriolar Cup- ,34, 44 
original 

VP parda, restrig0 o ,speisao 'a JO:: 
bane' tios fitcala dos polo Fade- pub, e 

VIII perda ratstriy.an ou imOadImento temp, 
rano ou defir, are da obtenção de man,..' . ", 
em 051..141.315 de , edito 

ito) in, .t. Or mator a, mom; ara-
parnentas e nittiarthint,ts vtihzacio. no t 1fli» al,
to co nfraeão serac apreendidos ear. Instr irro de 
inqur rite po rc a, ha de oIsposte no's artigns 
26 P z8 O-. La fee'cr at to 4 ' ,f* oetorr 
de SSta 

Artrgc 3 -44 pa slrlade. as ^utias 
novas De a Stir, dad" 1- wear ,a, ar Rio na-
;earuirieb mates 

de 47,0 p 160 re-ea vali da FIR as 
inirayies le e 

de P .7r; R o ,ala da OP nat 
rtf-agr piat e 

di fa , '",to 'ter c P or JR It 'R 
nso 

oU •OtUolo. 

'12 A multi sera rerolhida com base no valor 
da JF Rd rlia de tau eletivo pagament 

2' A r1U113 diaia Sura dprcada no per,oco 
Compreendido anti, a data do LA° de irfracAo e a 
tieroaeJo at nfracir ,al omprovada polo praa 
to/cote do p'ocessa de licencia I on, do ereprs,n 
dime-iro ou ativ,dada 

s I Nos casos da ativid-ades ri. empreendi 
rnr root, NA., le. wialieas.. po ,St3 e n leis eve 

atas a inulta 'noel-a dada a ',Itch, ar Oa infra-
ato ampro,taao fie pre' adfitclas at Judo 6 

da arRia ac a e ,,a4r na pinl, o 
d Ou ã etta,,s Lar r", ativIcade 

e• Coe-rend° a P`GrViod ri JP' ad ata'-se-a 
n a ito d s.8 4e, o m, or o ardice p.ai sutratittia 

Not ca--os remr ,,,ara. a "rtr -terizad,-
,W0 COMetner O le oo, a ',ha, tl,,  de rnefigld 

51i,rt a gravidade loord,Iro ao 
rooro dt, anteriormente imposta 

6' A reont dews aracterizar. ---,lea 
'O gravissima. 
• r- Nos casos de infrocoJ ,"n Jvcia ou naa. 

All nrii 'new° das exict ric a trip peia 
jut' r dada competante -.era aplic da doing 

acordo com 03 3 ,.31u' *Ç  •o200 
liragdt OWL IStd no pre, .n'a art,go. 

5 8' 0 produto da arrerads, a rias musitdaas 
pnansta- nasta ,a PçSIT- o'o.-':mo  nte 
lot capa das Lels d da 

o, e P , 2 de 7 de noveimoie, le 181r, 
genetitui-A receita do 011,4;) OU 4:4 -rt, ¡cad' respor 

Cava' pe'a apt caa panalidades e of Se 
'pregado 0044931)r,am rue n 4,F9tvi orde Oco.-
ama' infracCes e err carnpil'O' Frivcativas. 

a CI' 41 pena'idade de itero eat) goigi to,.4 Oil 
1;7mM:1w, amp, rat Gasof de risco a eau 
4, puhca e usos OM VICI3d4. 4̀. prr n is pea 

• ec.r,o podendo tar+ trio ser ,n criterio 
da outotidirds comorrahts nos 'aso,- infray 4o 
,rntin,iada, eminerte ri ao m r, oo nu a par 
Jd reinc.dr ricia o antraga I 

4 10 As penaliCade, cu ernbom ,neli4a° 
an ter impostce J hipotese de ()bras ou 

e4ruÇões fe,tas tern I ;cop ou n derrreen. 
-mas, Wendy 5,4 aplacada - 'm nrevia adver 

4,r,ncia ou multa quando `es. 0,4; de 13ro a0 
nni3nc,31 

,1 
4 

edes de sospareai de fritar 
omento e de isI- lea= 110-P31- td0 impostas 

oartir de prImeira rel ,raidencia de.ndurennre corn 
rirovada por relatório circuestanciarit (leveed° si'i 
tom nicadas °see orgão responeava,f pale fi,seali 
raguo ao orgao ou entidade co-1er -orlon:n:4 

5 12 As penal:cloth:1S estabelecidas nos itriscs 
III dO artigo 36 de eta lei poderAo Per aplicadas 

iumuiativarnente As dos incisor, 'v e VIII 
do masrno dlsposdivo 

5 43 As sanções estabelecido neste artigo 
serAo impostas earn pre'rozo das demais pena. 
lidados inttituidas por outros erg ou rrot,dadatr 
no respective Ambit° de compoténr,a legal 

Artigo 38 Quando er infretões 'nram comeb 
das pelo poder PAP°, Monte 7441 a' Parcelas 
referentes a ,ompor.saçlo financerra preaasta nn 
artigo 34 derta lei, ficarAr reticlas ma qt.- sejam 
regularizados ou sanados os dano:r imbientals, 
conforma daterminacla da autoridade competente 

41-t,gc 39 naspordem solidariamente pela 
infraçao: 

o autor moviria, 
U o mandante o 

quern de qualquer modo co, en,ia para 
pratica do ato ou dale se benew e 

Art.go 40 De 301 rido dos p"rai darias pre 
neuta lua Lab recurs., 3 sutnrodacle line& 

tamente suporic 'tam e‘eito suspeoavo pram 
el. 15 lottanze) tt as utats coreadoi Ir lOt1,109a0 do 
*attar 

' A notif:ç ,o que se re,tere este artow 
jorle46 ler fairs na sionte correp and -ma con 
dolotoGe.:2 receb,mento ens iado ao irfrator 

t go Para rulgame" 0 do re, orso nterpocto 
autoridade julgadora Ouv tr., a avorir, ace awes 

p ni:rair.da n..a pray. 'quota d' 
Aimpo 4 ,  0- nab ta rej3;1 os a multas 

Idela'agtes nA° re. idr dos decorre '145 de mfrae-ic,
a isle rirobientais serão ,-els=adori ae acorri_a comr 

no 4 V de artigo 37 &lie le. 
A'tlgo 42 No axera cio da awe a nizudo,o, 

asseguralos "0- Winos dr re, agente 
adrrl ni)rativos credenciados a ertrada, a qualquer 
die '" 14 era, e a oermarencia, pelo tempo que se 
tomarAriearessario em estabelccimertos pób cos ou 
privados. 

5 I° Cs ogentes credcnciades sac co orinetentes 
pare r•enhear a ocorrencia de infrauJe. supra a 
mposleao de çaneas toli, tar iaatorrn 

, t vilturaas ern Org3os a ertadades public a 
privada& 
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